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MOGI MIRIM GERA QUASE 
EMPREGOS FORMAIS EM 2023

MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS AVANÇA 
COM O NOVO COMBOIO DE MÁQUINAS

    A Prefeitura de Mogi Mirim, por meio da Secretaria de Agricul-
tura, recebeu nesta semana o último maquinário para compor o 
comboio de máquinas adquirido por meio de um financiamento de 
R$ 6,5 milhões. A motoniveladora se junta ao caminhão prancha, 
três caminhões toco, um caminhão trucado, um rolo compactador 
com pés de carneiro e duas retroescavadeiras para dar a Mogi 
Mirim a maior infraestrutura da história da cidade para a recupe-
ração e manutenção das estradas rurais. Com a motoniveladora, 
a Secretaria de Agricultura criará uma terceira equipe para a exe-
cução desse serviço, que conta ainda com uma retroescavadeira 
e de 2 a 3 caminhões para transbordo de resíduos. As equipes 
têm o apoio das pás-carregadeiras para fazer o carregamento dos 
caminhões e  rolo compactador com pés de carneiro para fixação 
do material usado nas estradas. Por fim, o  caminhão prancha faz 
o deslocamento de equipamentos sob esteiras para uso em ser-
viços mais complexos.

1 MIL

   O novo ciclo de desen-
volvimento econômico 
pelo qual Mogi Mirim está 
vivendo com a vinda de 
novas empresas (na indús-
tria e no comércio) e a am-
pliação das companhias já 
instaladas no município, 
também pode ser medido 
pela geração de empre-
gos. Segundo dados do 
novo Caged (Cadastro Ge-
ral de Empregados e De-
sempregados) do Ministé-
rio do Trabalho e Emprego, 
Mogi Mirim terminou 2023 
com um saldo positivo de 
967 empregos formais, ou 
seja, com registro em car-
teira, o que incide, além do 
salário, os benefícios ine-
rentes a esse tipo de con-
tratação, como férias e 13º 
salário. 
No acumulado do ano 
(janeiro a dezembro), 

foram registradas 14.376 
admissões e 13.409 desli-
gamentos. 
O maior crescimento do 
emprego formal em Mogi 
Mirim no ano de 2023 
ocorreu na indústria, com 
a criação de 527 postos 
de trabalho, resultado da 
diferença de 3.856 con-
tratações e 3.329 desliga-
mentos. 
Na sequência, aparece o 
setor de serviços, com 399 
empregos gerados. Nesse 
segmento, foram 5.002 co-
laboradores contratados e 
4.603 dispensados. 
A tendência é que esses 
números aumentem no de-
correr de 2024, muito por 
conta das empresas que 
estão iniciando ou devem 
iniciar suas atividades em 
Mogi Mirim.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PORTARIA Nº 094/24

NOMEIA GESTOR DAS PARCERIAS E INSTITUI A COMISSÃO DE 
MONITOTAMENTO E AVALIAÇÃO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, PARA AVALIAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS RELATÓRIOS 
TÉCNICOS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO EMITIDOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, REFERENTES ÀS PARCERIAS REALI-
ZADAS NOS MOLDES DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito do Município de Mogi Mirim, 
Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações, que institui normas gerais para as par-
cerias entre a Administração Pública e organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n° 7.276, de 29 de 
setembro 2016, publicado em 01 de outubro de 2016, que regulamenta a 
Lei Federal n° 13019/2014, no âmbito do Município de Mogi Mirim;

CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos determinam 
a designação do Gestor da Parceria e instauração de uma Comissão de 
Monitoramento e Avaliação como órgão colegiado destinado a avaliar e 
homologar os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação emitidos 
pela Administração Municipal;

R E S O L V E :-

Art. 1º Designar, como Gestora das Parcerias celebradas no âmbito da 
Secretaria de Saúde, a Senhora Clara Alice Franco de Almeida Carva-
lho — Secretária de Saúde, à qual compete as atribuições previstas no 
art. 61 da Lei Federal n° 13.019/2014.

§ 1º No caso de impedimento da Gestora indicada no caput deste artigo, 
fica designada como substituta a servidora Ana Paula Domingues da Silva.

§ 2º Na hipótese de o Gestor das Parcerias deixar de ser agente público ou 
ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá desig-
nar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações 
do gestor, com as respectivas responsabilidades.

§ 3º Será impedido de participar como Gestor das Parcerias, pessoa que, 
nos 05 (cinco) anos anteriores à data de publicação do edital, tenha mantido 
relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das entidades que possuem par-
ceria celebrada e vigente com a Administração Pública Municipal.

§ 4º A declaração de impedimento de Gestor das Parcerias não obsta a 
continuidade da parceria celebrada vigente, com a assunção provisória 
pelo administrador público de todas as obrigações do gestor impedido, com 
as respectivas responsabilidades, até a designação de novo gestor.

Art. 2º Instituir, como órgão colegiado, Comissão de Monitoramento e Ava-
liação, no âmbito da Secretaria de Saúde, que deverá ser composta por, 
pelo menos, 01 (um) servidor ocupante de emprego público permanente 
do quadro de pessoal do órgão ou entidade pública, devendo ser assegu-
rada a participação de profissionais das áreas administrativas e finalísticas 
relacionadas ao objeto da parceria, e que terá como competência o dispos-
to no art. 9º,  do Decreto Municipal nº 7.276/2016.

Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo 
antecedente será composta pelos seguintes membros:

Amanda Bellini;
Gisele Peres Bertholdo;

Sandra Bezerra.

Parágrafo único. Para presidir a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
fica nomeada a Gestora designada no art. 1º, sendo aplicado o disposto no 
§ 1º deste no caso de impedimento.

Art. 4º O membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação que ora cons-
titui deverá se declarar impedido de participar da citada comissão quando 
verificar que manteve relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das 
entidades que estão sendo monitoradas e avaliadas em decorrência da 
celebração de parceria vigente com a Administração Pública Municipal, 
nos 05 (cinco) anos anteriores à data de publicação do edital.

§ 1º A declaração de impedimento de membro da Comissão de Monitora-
mento e Avaliação não obsta a continuidade do processo de avaliação e 
homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação emiti-
dos pela Administração Municipal.

§ 2º Na hipótese do § 1°, deverá ser designado membro substituto que 
possua qualificação técnica equivalente à do substituído, a fim de viabilizar 
a realização ou continuidade do processo de avaliação e homologação 
dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação emitidos pela Admi-
nistração Municipal.

Art. 5º A designação do Gestor de Parcerias, bem como a instituição de 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, com nomeação de seus mem-
bros, terão vigência a contar da publicação da presente Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revoga-se a Portaria nº 305/2023.

REGISTRE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 14 de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

DECRETO Nº 9.209

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DO CARTÃO “AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO”, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA E DA INDIRETA.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito do Município de Mogi Mirim, 
Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:-

Art. 1º Nos termos do § 3º, do art. 53-A, da Lei Complementar Municipal 
nº 367/2023, o Cartão “Auxílio Alimentação” fica reajustado para o valor 
de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), para o presente exercício 
financeiro, no âmbito da Administração Direta.

Parágrafo único. As despesas decorrentes com a execução do que trata o 
caput deste artigo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
01.34.11.04.128.1000.2200 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica – Secretaria de Administração; 01.43.12.12.361.1003.2201 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Secretaria de 
Educação – Ens. Fundamental; 01.43.12.12.365.1003.2202 3.3.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Secretaria de Educação 
– Ens. Infantil e 01.49.12.10.301.1004.2200 3.3.90.39 – Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica – Secretaria de Saúde, para o exercício de 
2025.

Art. 2º Nos termos do § 3º, do art. 72-A, da Lei Complementar Municipal 
nº 368/2023, o Cartão “Auxílio Alimentação” fica reajustado para o valor 
de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), para o presente exercício 
financeiro, no âmbito da Administração Indireta.

Parágrafo único. As despesas decorrentes com a execução do que trata 
o caput deste artigo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
031101.1751230024.202 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica, para o exercício de 2024/2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de março de 2024.

Prefeitura de Mogi Mirim, 14 de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
                  Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

EDITAL DE EMBARGO

A Central de Fiscalização da Secretaria de finanças do Município de 
Mogi Mirim, usando suas atribuições legais, torna público o presente 
edital. 
Em atendimento conforme artigos 211 e 213 da Lei Complementar 
Municipal n° 363 de 03 de Junho de 2022, Plano Diretor vigente, FICA 
EMBARGADA a seguinte obra:

Auto de Infração nº 009/2024
Data da Lavratura: 13/03/2024
Proprietário: JONAS GABRIEL DE TOLEDO SANTOS
Cadastro do Imóvel: 51.53.32.0118-001
Endereço: RUA: FRANCISCO ANTONIO GONÇALVES, Nº 283  -  
LOTE: 14 / QUADRA: 05 
Bairro: AGUARDENTE DO REINO – Loteamento: JD PRIMAVERA II
Infração: SEM PROJETO APROVADO PELA PREFEITURA  E  RECUO 
FRONTAL NÃO OBEDECIDO 
Estágio da Obra: REBOCO INTERNO / EXTERNO
Fiscal: VALDECIR ANTONIO DA SILVA

O descumprimento acarretará em lavratura de Auto de Infração Imposi-
ção de Multa, no valor correspondente a R$ 886,85 (oitocentos e oitenta 
e seis reais e oitenta e cinco centavos) corrigido anualmente pelo índice 
legal vigente, cujo valor será dobrado nas reincidências, conforme artigos 
211 e 213 da Lei Complementar Municipal n° 363 de 03 de Junho de 
2022, Plano Diretor.

Mogi Mirim, 13 de Março de 2024.

Renata Aparecida Ananias
                                    Coordenadora de Gerência 

Mauro Zeuri
Secretário de Finanças

                                  

EDITAL

A Casa dos Conselhos Municipais de Mogi Mirim, no uso de suas atribui-
ções, em atenção às leis municipais nº 5.502, de 13 de Dezembro de 2013 
que cria o Conselho Municipal do Bem-Estar Animal,  leis de nº 5.720/2015 
e nº 6.089,  de 27/05/2019, que acrescenta dispositivos à lei, com base 
no artigo 4º, inciso II, convoca representantes de Protetores para a As-
sembleia de indicação de um Titular e um Suplente para a composição do 
Conselho, conforme determina a lei. 
 
Data da Assembleia: 22/03/2024
Horário:  13h00
Local:  Casa dos Conselhos Municipais
Endereço: Av. Luiz Gonzaga de Amoedo Campos, 275,  Nova Mogi - Mogi 
Mirim – SP.

Mogi Mirim, 15 de Março de 2024.

SUZELI SOARES DOS SANTOS
Presidente do COMBEA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MOGI MIRIM

DELIBERAÇÃO 292/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mogi 
Mirim – CMDCA, no uso de suas atribuições, conforme Lei Municipal 
nº 6.050/18, com base na Resolução nº 01/2023, resolve deliberar:

Fica aprovado o repasse de recurso do Edital da Renovias, conforme 
Plano de Trabalho apresentado: 

Nº Processo Projeto OSC Valor

01 009453/2023 “Despertando 
Talentos”

Equipotência Enti-
dade Filantrópica 

e Assistencial
CNPJ: 

54.673.611/0001-
20

R$ 
65.544,74

Mogi Mirim, 15 de março de 2024.

ANA TERESA BRITO PEREIRA DA SILVA
    Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MOGI MIRIM

DELIBERAÇÃO 293/2024

 Considerando, que chegou ao conhecimento desse Conselho 
Municipal, o ofício sob n.º 176/2024 oriundo do Conselho Tutelar informan-
do que a convocação da suplente Cristiane Ribeiro Amaral, via Portaria 
087/2024 para substituir a Conselheira Titular Andressa Aparecida Garbi 
de Oliveira, por motivo de licença saúde nos dias 05 e 06 de março, será 
revogada, sob a alegação de que a substituição só poderá ocorrer com no 
mínimo 15 dias de afastamento, sem efeito retroativo. 
 Considerando que, a mesma assumiu o cargo nos dois dias da 
Portaria. 
 Considerando que chegou posteriormente ao conhecimento 
desse Conselho, sob ofício n.º 181/2023, informações de novo atestado 
de saúde da mesma conselheira tutelar referente ao período de 11 a 14 
desse mês, sendo que não foi expedido portaria de substituição pela su-
plente. 
 Considerando, que, a Legislação Municipal sob n.º 6.593/2023, 
em seu artigo 104 estabelece que: 

Art. 104. Ocorrendo vacância ou afastamento de qualquer dos mem-
bros titulares, independente das razões, será procedida imediata 
convocação do suplente para a vaga e a consequente regularização 
da composição legal do órgão.

 Considerando ainda: 
Art. 2°  O Conselho Tutelar de Mogi Mirim, órgão permanente e autô-
nomo, não jurisdicional, vinculado ao Gabinete do Prefeito para fins 
de execução orçamentária, sem subordinação hierárquica ou funcio-
nal, é encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos das crian-
ças e dos adolescentes, composto de cinco (05) membros titulares e 
seus respectivos suplentes, para mandato de quatro (04) anos, per-
mitida a recondução, mediante novo processo de escolha.
 

 Considerando por fim, o papel fiscalizador do Conselho Munici-
pal da Criança e do Adolescente no cumprimento do bom funcionamento 
do Conselho Tutelar e as determinações legais no cumprimento do ECA, 
Resoluções do CONANDA e da própria legislação municipal citada, e nes-
se sentido, esta revendo o Regimento Interno para regrar o funcionamento 
do Conselho Tutelar;  

 Delibera:
 Recomendar ao Executivo Municipal que cumpra o dispositivo 
legal de convocação da suplente sempre que necessário, independente 
da razão ou prazo, para a regularização da composição de 05 membros 
de forma permanente, sob pena de ser encaminhado ao Ministério Publico 
o descumprimento da legislação municipal..

 Publique-se e cumpra-se.

Casa dos Conselhos, 15 de março de 2024

ANA TERESA BRITO PEREIRA DA SILVA
    Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

DECRETO Nº 9.210

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, POR 
DESDOBRAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR 
DE R$ 100.000,00.

Prefeitura de Mogi Mirim, 15 de março de 2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

DECRETO Nº 9.211

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, POR SU-
PERAVIT FINANCEIRO DE 2023, NO VALOR DE R$ 7.200,00.

Prefeitura de Mogi Mirim, 15 de março de 2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

DECRETO Nº 9.212

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SU-
PLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2023, NO VALOR DE 
R$ 74.137,70.

Prefeitura de Mogi Mirim, 15 de março de 2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

PORTARIA Nº 095/24

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE SAÚDE.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito do Município de Mogi Mi-
rim, Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E :-

Alterar a composição da Diretoria do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, para a gestão 2023/2026, na seguinte forma:

DE: 
1ª Secretária: Isilda Grassi Cola Choqueta
2ª Secretária: Marice Costa Porto de Moraes

PARA: 
1ª Secretária: Marice Costa Porto de Moraes
2ª Secretária: Michelle Catarina Calisto Vilela

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 15 de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
                   Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

CONSELHO MUNICIPAL DO BEM-ESTAR ANIMAL - COMBEA
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Aedes sp, visando apoiar a gestão com estrutura, organização e compe-
tência de acordo com ANEXO I deste decreto. A proposta desta sala de 
situação é facilitar a tarefa de analisar as informações e apoiar o processo 
decisório, realizando um “diagnóstico situacional”, com orientação ao pas-
sado, presente e futuro, que favorece a tomada de decisão na busca de 
uma nova realidade ou de uma nova situação.

§ 3º O Gabinete do Prefeito irá delegar às Secretarias uma participação 
efetiva no conjunto de ações que serão aplicadas em combate às Arbovi-
roses; Definir, através de Decreto, a composição da Sala de Situação, para 
que ela tenha êxito em suas reuniões; Convocação dos membros da sala 
de situação para as reuniões ordinárias e extraordinárias.

§ 4° As ações deverão ser realizadas com integração com o nível regional 
da Secretaria de Estado da Saúde (DRS-14, GVE XXVI, GVS XXVI e Ins-
tituto Adolfo Lutz – IAL) e Comitê Regional de Saúde da Baixa Mogiana;

§ 5º Instituir “Brigada contra o Aedes” em cada prédio público, através da 
nomeação de dois servidores alocados nestes prédios para o controle dos 
criadouros nestes, devendo encaminhar a Secretaria de Saúde – Serviço 
de Vigilância em Saúde relação nominal dos servidores indicados que irão 
compor a “Brigada”, além da atualização desta listagem sempre que algum 
servidor for substituído;

§ 6º Envolver a sociedade civil, empresas privadas, condomínios etc. no 
combate ao Aedes sp, de modo que também instituam a “Brigada contra o 
Aedes” nos mesmos moldes do § 5º;

Art. 3° São de responsabilidade do Gestor de Saúde Municipal:

I – produzir regulamentação municipal capaz de modificar uma condição 
sanitária específica baseada nas diretrizes das demais instâncias;

II – participar da elaboração do plano municipal de combate ao Aedes sp e 
providenciar publicação após aprovação no Conselho Municipal de Saúde;

III – acompanhar e monitorar a ocorrência de casos, óbitos por dengue e 
indicadores entomológicos do Município;

IV – garantir equipes capacitadas para o desenvolvimento das atividades 
de assistência aos pacientes, vigilância epidemiológica e combate ao vetor;

V – garantir a supervisão das atividades de combate ao vetor e levantamen-
tos entomológicos de forma regular;

VI – garantir os insumos básicos para o desenvolvimento das atividades 
de assistência aos pacientes, vigilância epidemiológica e combate ao ve-
tor, conforme regulamentação das DIRETRIZES PARA A PREVENÇÃO E 
CONTROLE DAS ARBOVIROSES URBANAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO Revisão 2023;

VII – organizar a rede de atenção à saúde para o atendimento adequado e 
oportuno dos pacientes com dengue;

VIII – participar das ações a nível regional – Baixa Mogiana e Estadual;

IX – articular com demais Secretarias Municipais para o desenvolvimento 
deste plano no tocante a: Recursos financeiros e de Pessoas, além de equi-
pamentos e insumos;

X – garantir a logística para realização das capacitações de todos envolvi-
dos na assistência e controle da Dengue, Chikungunya e Zika vírus, através 
do Núcleo de Educação Permanente em Saúde e Comunicação;

XI – garantir a educação, comunicação e mobilização social como elemen-
tos de construção permanente de forma a fazer chegar aos cidadãos às 
informações essenciais, conforme anexo II;

XII – garantir acesso da população aos meios de reclamações, denúncias 
ou inconformidades em relação às ações de controle do vetor Aedes sp.

Art. 4° A Vigilância em Saúde é responsável:

I – pela Vigilância Epidemiológica, que cabe atuar nos termos descritos no 
Anexo III deste Decreto;

II – pela Vigilância das Zoonoses e Agravos Transmitidos por Vetores a que 
cabe atuar nos termos descritos no Anexo IV deste Decreto;

III – pela Vigilância Sanitária que cabe atuar nos termos descritos no Anexo 
V deste Decreto;

IV – pela Regulação da Assistência Laboratorial privada;

V – pela vigilância da Assistência Ambulatorial privada;

VI – pela vigilância da Assistência Hospitalar privada.

§ 1° A Assistência Laboratorial privada é responsável:

I – pela suspeita e notificação das doenças transmitidas pelo vetor Aedes 
sp à Vigilância Epidemiológica conforme Portaria de Consolidação nº 04 
de 03 de outubro de 2017 (Origem PRT MS/GM nº 204 /2016 que define 
a lista nacional de notificação compulsória de doenças, agravos e eventos 
de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o 
território nacional) (https://leidominutoseguinte.mpf.mp.br/www/docs/ANE-
XO-2_Port_Cons_04_MS_Notif_Compuls.pdf);

II – por garantir a realização de exame diagnóstico conforme normatização 
do laboratório de referência (DIRETRIZES PARA PREVENÇÃO E CON-
TROLE DAS ARBOVIROSES URBANAS NO ESTADO DE SÃO PAULO 
– 2017 – FLUXOS E ROTINAS DO LABORATÓRIO).

§ 2° A Assistência Ambulatorial privada é responsável:

I – pela suspeita e notificação das doenças transmitidas pelo vetor Aedes 
sp à Vigilância Epidemiológica conforme Portaria de Consolidação nº 04 
de 03 de outubro de 2017 (Origem PRT MS/GM nº 204 /2016 que define 
a lista nacional de notificação compulsória de doenças, agravos e eventos 
de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o 
território nacional), (https://leidominutoseguinte.mpf.mp.br/www/docs/ANE-
XO-2_Port_Cons_04_MS_Notif_Compuls.pdf); 

II – pelo direcionamento e orientação aos suspeitos de acordo com o Fluxo-
grama – Manejo Clínico da Dengue – atualizado em 19/01/2024, disponível 
em https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/arboviroses/
publicacoes/fluxograma-manejo-clinico-da-dengue/view 

III – em manter equipes de saúde capacitadas na classificação de risco 
e manejo do paciente com suspeita das doenças transmitidas pelo vetor 
Aedes sp conforme Anexo VII.

§ 3° A Assistência Hospitalar privada é responsável:

I – pela suspeita e notificação das doenças transmitidas pelo vetor Aedes 
sp à Vigilância Epidemiológica conforme Portaria de Consolidação nº 04 
de 03 de outubro de 2017 (Origem PRT MS/GM nº 204 /2016 que define 
a lista nacional de notificação compulsória de doenças, agravos e eventos 
de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o 
território nacional), (https://leidominutoseguinte.mpf.mp.br/www/docs/ANE-
XO-2_Port_Cons_04_MS_Notif_Compuls.pdf);

II – pela assistência a saúde dos suspeitos e doentes de acordo com as 
Orientações ao Atendimento dos Suspeitos de Dengue, Chikungunya e 
Zika editada pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo – (https://
www.saude.sp.gov.br/resources/cve-centro-de-vigilancia-epidemiologica/
areas-de-vigilancia/doencas-de-transmissao-por-vetores-e-zoonoses/doc/
arboviroses/dengue_zika_chikung_orientacao_atendimento.pdf), e o Proto-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

DECRETO N° 9.208

DISPÕE SOBRE O PLANO DE INTENSIFICAÇÃO/CONTINGÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA, VIGILÂNCIA E CONTROLE DO AEDES SP, PARA O PE-
RÍODO DE 2024/2025.
 
DR PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito do Município de Mogi Mirim, 
Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a ocorrência da Dengue no Estado de São Paulo, desde 
1987; 

CONSIDERANDO a transmissão no município nos últimos anos e trans-
missão ativa ocorrendo em vários municípios, muitos com positividade ele-
vada, indicando aceleração da transmissão de dengue na região;

CONSIDERANDO a Epidemia de 2020 e o pronuncio pelo GVE/SUCEN de 
uma nova epidemia em 2024-2025;

CONSIDERANDO a possibilidade de aparecimento de formas graves da 
doença e óbitos;
CONSIDERANDO a transmissão da Chikungunya e a possibilidade de 
transmissão do Zika vírus;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.301 de 27/06/2016 que Dispõe sobre 
a adoção de medidas de Vigilância em Saúde quando verificada situação 
de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor 
do vírus da Dengue, do vírus Chikungunya e do vírus da Zika; e altera a Lei 
no 6.437, de 20 de agosto de 1977. (https://legislacao.presidencia.gov.br/
atos/?tipo=LEI&numero=13301&ano=2016&ato=c94oXT650dZpWTc0d);

CONSIDERANDO a lei municipal: Nº 5.115 que Institui O Progra-
ma Municipal De Combate E Prevenção Da Dengue E Dá Ou-
tras Providências.  (https://www.legislacaodigital.com.br/MogiMi-
rim-SP/LeisOrdinarias/5231/Arquivos/1) e a de N° 5.643 dispõe 
sobre alteração de dispositivos da Lei Nº 5.115 de 10 de junho de 2011 
(https://www.legislacaodigital.com.br/MogiMirim-SP/LeisOrdinarias/5643/
Arquivos/1);

CONSIDERANDO que cabe à Secretaria Municipal de Saúde organizar os 
serviços de Vigilância em Saúde (vigilância e controle do vetor, de vigilân-
cia epidemiológica, vigilância sanitária e assistencial), com a participação 
das demais Secretarias Municipais para minimizar ou eliminar os riscos 
existentes;

CONSIDERANDO a necessidade de: 

1. Controlar a ocorrência das infecções pelo vírus transmissíveis pelo vetor 
Aedes sp.; 

2. Detectar precocemente o risco de epidemias; 
3. Controlar as epidemias em curso; reduzir a letalidade de Dengue e suas 
complicações, mediante diagnóstico precoce e tratamento oportuno e ade-
quado; 

4. Monitorar casos de microcefalia relacionada à infecção pelo Zika vírus;

5. Monitorar surgimento de doenças neurológicas relacionadas à arbovírus;

6. Garantir fluxo imediato de informação dos suspeitos de dengue entre as 
vigilâncias municipais e seus serviços de controle de vetores, bem como, a 
vigilância Estadual e Regional;

7. Garantir fluxo imediato de informação entre os serviços de atendimento 
e a vigilância municipal de todos os suspeitos de dengue;

8. Garantir digitação e encerramento oportuno do SINAN on-line pelo servi-
ço de vigilância municipal dos suspeitos de dengue;

9. Manter as ações de controle na região de saúde da Baixa Mogiana (Es-
tiva Gerbi, Itapira, Mogi Guaçu e Mogi Mirim);

10. Realizar ações com o propósito de reduzir a densidade vetorial;

11. Garantir a aplicação da legislação federal através da Lei nº 13.301, de 
27 de junho de 2016, e municipal n° 5.115, de 10/06/2011, e alterações 
subsequentes e o Decreto Municipal nº 7.590, de 25/10/2017.

D E C R E T A:-

Art. 1° Fica instituído o Plano de Intensificação/Contingência de As-
sistência, Vigilância e Controle do Aedes sp., para o período de 
2024/2025, constituído pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° O Plano de que trata este Decreto define-se como um conjunto de 
atividades relacionadas à vigilância epidemiológica e entomológica, contro-
le da população do vetor e assistência saúde, cuja intensificação e integra-
ção devem resultar em maior eficiência e eficácia no controle do Aedes sp. 
no Município com a participação das demais Secretarias Municipais.

§ 1° O Plano será executado pelas seguintes equipes intersetoriais:

I – Vigilância Epidemiológica;

II – Vigilância das Zoonoses e Agravos Transmitidos por Vetores;

III – Vigilância Sanitária;

IV – Atenção Primária/Programa de Estratégia de Saúde da Família;

V – Assistência Laboratorial (pública e privada);

VI – Assistência Ambulatorial (pública e privada);

VII – Assistência de Pronto Atendimento – Urgência/Emergência e Hospi-
talar (pública e privada);

VIII – Área de Planejamento, Avaliação, Orçamento e Finanças da Secre-
taria de Saúde;

IX – NEPH – Núcleo de Educação Permanente e Humanização em Saúde 
(com atribuições descritas no Anexo II);

X – Grupo Inter secretarial, com atribuições descritas no Anexo VII:

a) Secretaria de Governo;
b) Subprefeitura de Martim Francisco; 
c) Administração, Suprimentos e Qualidade; 
d) Finanças e Tecnologia da Informação;
e) Educação; 
f) Agricultura e Meio Ambiente;
g) Assistência Social; 
h) Negócios Jurídicos; 
i) Obras e Habitação Popular;
j) Mobilidade Urbana;
k) Segurança Pública e Defesa Civil; 
l) Relações Institucionais; 
m) Esporte, Juventude e Lazer;
n) Cultura e Turismo; 
o) Serviço Autônomo de Água e Esgotos (SAAE);
p) Gabinete do Prefeito;
q) Ouvidoria Municipal; 
r) Serviços Municipais;
s) Planejamento Urbano. 

§ 2º Instituir equipe técnica para compor a Sala de Situação Municipal, de-
finida como: um espaço físico (e/ou virtual), onde uma equipe de trabalho 
analisa informações do vetor e da patologia das doenças transmitidas pelo 

colo de Vigilância para Gestantes (acesso site https://www.gov.br/saude/pt-
-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/dengue/publicacoes/manual-de-prevencao-
-diagnostico-e-tratamento-da-dengue-na-gestacao-e-no-puerperio/view);

III – pela notificação imediata a vigilância municipal de casos graves e sus-
peita de óbitos por dengue, assim como garantir a coleta de material con-
forme;

IV – manter equipes de Saúde capacitadas na classificação de risco e ma-
nejo do paciente com suspeita das doenças transmitidas pelo vetor Aedes 
sp conforme Anexo VII;

V – pela previsão de insumos necessários e leitos hospitalares de retaguar-
da (anexo VI).

Art. 5° A Gerência Administrativa e Financeira da Secretaria de Saúde é 
responsável: 

I – por garantir insumos e equipamentos necessários e suficientes para 
as ações de assistência ao suspeito/doente e controle do vetor Aedes sp;

II – por garantir o quantitativo de recursos humanos para as ações de rotina 
envolvidas na assistência e vigilância em saúde, bem como contratações 
emergenciais para situações especiais;

III – por garantir a provisão de veículos (carros de passeio, caminhões, pick 
up, caminhonete, veículo para transporte de pacientes, e transporte de ma-
terial biológico) – quantidade, manutenção e abastecimento para as ações 
de assistência e Vigilância em Saúde;

IV – por manter parceria com a Secretaria Municipal de Finanças visando 
garantia de execução e agilidade em situações especiais.

Art. 6° A Gerência de Assistência em Saúde é responsável: 

I – pela Atenção Primária, a qual é responsável:

a) pela suspeita e notificação das doenças transmitidas pelo vetor Aedes 
sp à Vigilância Epidemiológica conforme Portaria de Consolidação nº 04 
de 03 de outubro de 2017 (Origem PRT MS/GM nº 204 /2016 que define 
a lista nacional de notificação compulsória de doenças, agravos e eventos 
de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o 
território nacional), (https://leidominutoseguinte.mpf.mp.br/www/docs/ANE-
XO-2_Port_Cons_04_MS_Notif_Compuls.pdf);

b) pela assistência à saúde dos suspeitos e doentes de acordo com as 
Orientações ao Atendimento dos Suspeitos de Dengue, Chikungunya e 
Zika editada pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo - https://
www.saude.sp.gov.br/resources/cve-centro-de-vigilancia-epidemiologica/
areas-de-vigilancia/doencas-de-transmissao-por-vetores-e-zoonoses/doc/
arboviroses/dengue_zika_chikung_orientacao_atendimento.pdf), e o Pro-
tocolo de Vigilância para Gestantes (acesso site https://www.gov.br/saude/
pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/dengue/publicacoes/manual-de-preven-
cao-diagnostico-e-tratamento-da-dengue-na-gestacao-e-no-puerperio/view

c) em garantir a Capacitação das equipes das Unidades de Saúde, na clas-
sificação de risco e manejo do paciente com suspeita de Dengue e outras 
doenças transmitidas pelo Aedes sp, garantindo a resolutividade dos casos 
de sua área de abrangência (diagnóstico, manejo, acompanhamento e no-
tificação);

d) em situações de epidemia decretada, realizar a instalação de sala de 
hidratação para atendimento dos suspeitos e doentes, com necessidade de 
hidratação endovenosa nas Unidades Básicas de Saúde;

e) pela previsão de insumos necessários.

II – pela Assistência Laboratorial pública, a qual é responsável:

a) pela suspeita e notificação das doenças transmitidas pelo vetor Aedes 
sp à Vigilância Epidemiológica conforme Portaria de Consolidação nº 04 
de 03 de outubro de 2017 (Origem PRT MS/GM nº 204/2016 que define a 
lista nacional de notificação compulsória de doenças, agravos e eventos 
de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o 
território nacional), (https://leidominutoseguinte.mpf.mp.br/www/docs/ANE-
XO-2_Port_Cons_04_MS_Notif_Compuls.pdf);

b) em garantir capacitação da equipe do Laboratório Municipal Orlando Ce-
ravolo;

c) pela previsão de insumos necessários.

III – pela Assistência Ambulatorial pública, a qual é responsável:

a) pela suspeita e notificação das doenças transmitidas pelo vetor Aedes 
sp à Vigilância Epidemiológica conforme Portaria de Consolidação nº 04 
de 03 de outubro de 2017 (Origem PRT MS/GM nº 204 /2016 que define 
a lista nacional de notificação compulsória de doenças, agravos e eventos 
de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o 
território nacional), (https://leidominutoseguinte.mpf.mp.br/www/docs/ANE-
XO-2_Port_Cons_04_MS_Notif_Compuls.pdf);

b) pelo direcionamento e orientação ao suspeito de acordo com o Protocolo 
de Atendimento do Ministério da Saúde;

c) facilitar a capacitação das equipes das Unidades de Saúde, na classifica-
ção de risco e manejo do paciente com suspeita de Dengue, Chikungunya 
e Zika vírus.

IV – pela Assistência de Pronto Atendimento - Urgência/emergência e Hos-
pitalar pública/conveniada ao SUS, a qual é responsável:

a) pela suspeita e notificação das doenças transmitidas pelo vetor Aedes 
sp à Vigilância Epidemiológica conforme Portaria de Consolidação nº 04 
de 03 de outubro de 2017 (Origem PRT MS/GM nº 204 /2016 que define 
a lista nacional de notificação compulsória de doenças, agravos e eventos 
de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o 
território nacional). (https://leidominutoseguinte.mpf.mp.br/www/docs/ANE-
XO-2_Port_Cons_04_MS_Notif_Compuls.pdf);

b) pela assistência e resolutividade dos casos suspeitos de arboviroses – 
pela assistência a saúde dos suspeitos e doentes de acordo com as Orien-
tações ao Atendimento dos Suspeitos de Dengue, Chikungunya e Zika 
editada pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo – na página 
do CVE/SES-SP (http://www.saude.sp.gov.br/cve-centro-de-vigilancia-epi-
demiologica-prof.-alexandrevranjac/homepage/acesso-rapido/dengue-chi-
kungunya-e-zika), e o Protocolo de Vigilância para Gestantes (acesso site 
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/dengue/publica-
coes/manual-de-prevencao-diagnostico-e-tratamento-da-dengue-na-gesta-
cao-e-no-puerperio/view);

c) em situações de epidemia decretada, realizar a instalação de sala de 
hidratação para atendimento dos suspeitos e doentes, com necessidade de 
hidratação endovenosa;

d) pela notificação imediata a vigilância municipal de casos graves e 
suspeita de óbitos por dengue, assim como garantir a coleta de material 
conforme normatização do laboratório de referência (DIRETRIZES PARA 
PREVENÇÃO E CONTROLE DAS ARBOVIROSES URBANAS NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO – 2017 – FLUXOS E ROTINAS DO LABORATÓRIO 
e revisado em 2023).  (https://www.saude.sp.gov.br/resources/cve-centro-
-de-vigilancia-epidemiologica/areas-de-vigilancia/doencas-de-transmis-
sao-por-vetores-e-zoonoses/doc/arboviroses/revisao_diretrizes_arvobiro-
ses2023_08122022.pdf);

e) em garantir a Capacitação das equipes das Unidades de Saúde, na clas-
sificação de risco e manejo do paciente com suspeita de Dengue e outras 
doenças transmitidas pelo Aedes sp, garantindo a resolutividade dos casos 
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de sua área de abrangência (diagnóstico, manejo, acompanhamento e no-
tificação); 

f) pela previsão de insumos necessários e leitos hospitalares de retaguarda.

Art. 7° O acompanhamento, revisões do plano e a solicitação dos ajustes 
necessários serão realizados pelas áreas descritas no parágrafo único do 
Art. 2º deste Decreto.

Art. 8° A população em geral deve manter suas residências sem criadouros 
para o mosquito Aedes aegypti – transmissor Dengue, Chikungunya e Zica 
vírus e deve cooperar com os profissionais da área da saúde, que exer-
cem a função de educação, orientação, controle de vetores e vigilância em 
saúde, conforme Leis Municipais n° 5.115/2011; 5.231/2011; 5.241/2012; 
5.643/2015, e suas alterações subsequentes, bem como Decreto nº 7.590 
de 25/10/2017.

Art. 9º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto de-
penderão de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 14 de março de 2 024. 
   

DR PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria
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ANEXO I
Estrutura, Organização e Competência da Sala de Situação, Assessora-
mento, Acompanhamento e Avaliação das Ações de Controle do Aedes sp.

I – Definição: 
A sala de situação foi constituída visando à mobilização e participação dos 
diversos seguimentos da comunidade nas ações de controle a dengue, ten-
do funções consultivas no âmbito de sua competência. 
Os representantes da sala avaliam as ações de mobilização e prevenção 
no combate a dengue no Município de Mogi Mirim, com base nos indicado-
res estabelecidos pelo Programa Municipal de Controle da Dengue. 

II – Finalidades:
A Sala de Situação de Arboviroses tem por finalidade: 
A utilização de instrumentos legais que facilitem o trabalho do poder público 
na eliminação de criadouros em imóveis comerciais, casas abandonadas, 
terrenos baldios etc.; 
Planejar e colaborar na execução das ações educativas contra a Dengue 
na rede de educação básica, educação técnica, ensino superior e imóveis 
especiais (unidades básicas de saúde, hospitais, creches, igrejas, comér-
cios, indústrias etc.); 
Sugerir mecanismos de divulgação (imprensa, mídia etc.), durante todo o 
ano na prevenção e controle à Dengue;
Propor o desenvolvimento de campanhas de informação e de mobilização 
de pessoas, de maneira a se criar maior responsabilização de cada família 
na manutenção de seu ambiente doméstico livre de potenciais criadouros 
do vetor.

III - Estrutura:
 A Sala de Situação de Arboviroses terá a seguinte estrutura:
- Coordenador, sendo esse o Secretário de Gabinete;
- Secretário;
- Colegiado com representantes dos seguintes seguimentos: Conselho Mu-
nicipal de Saúde, Sociedade Civil Organizada, Vigilância Epidemiológica, 
Vigilância Ambiental e Zoonoses, Vigilância Sanitária, Atenção Primária/
Estratégia de Saúde da Família, Assistência Hospitalar (pública e privada), 
Área de Planejamento, Avaliação, Orçamento e Finanças da Saúde e Re-
presentantes das Secretarias Municipais.

IV – Competências:
Compete a Sala de Situação de Arboviroses:
– conhecer a situação epidemiológica e entomológica do Município; – auxi-
liar na implementação das ações de saneamento ambiental e Legislação; 
– auxiliar na implementação das ações de educação em saúde; 
– auxiliar na implementação das ações de mobilização social;
– conhecer as ações de assistência aos pacientes desenvolvidas no Mu-
nicípio.

ANEXO II
Educação, Comunicação e Mobilização Social

Cabe ao NEPH – Núcleo de Educação Permanente, Humanização:
– Manter os trabalhadores de saúde informados e capacitados para as 
questões de suspeição, diagnóstico de tratamento das doenças transmi-
tidas pelo Aedes sp;
– Capacitar e manter atualizados toda equipe em saúde envolvida nas 
ações de promoção, prevenção e eliminação de criadouros de acordo com 
protocolo;
– Realizar encontros para informar e sensibilizar servidores públicos das 
demais secretarias, principalmente os responsáveis pelas atividades de ze-
ladoria dos próprios municipais;
– Manter equipe matricial para articulação e desenvolvimento de ações 
educativas e de mobilização social;
– Buscar parcerias com outras secretarias, instituições públicas e particu-
lares de ensino, serviços assistenciais, ONGs, comércio, indústrias, com o 
propósito de informar e sensibilizar para as ações de orientação, prevenção 
e controle das doenças transmitidas pelo Aedes sp; 
– Apoiar a Assessoria de Comunicação na cobertura jornalística dos even-
tos de mobilização realizados pelo município; 
– Participar na elaboração da arte para material institucional como: folders, 
panfletos, outdoors, faixas, áudio, slogan e formatação de materiais educa-
tivos e outros; 
– Apoiar a capacitação dos profissionais das escolas municipais, estaduais, 
agentes comunitários de saúde e agentes de controle de vetor;
– Definir facilitadores e logística para realização dos treinamentos em todos 
os eixos envolvidos das doenças transmitidas pelo Aedes sp.

ANEXO III
Vigilância Epidemiológica das doenças transmitidas pelo Aedes SP

É função da Vigilância Epidemiológica no combate as doenças transmitidas 
pelo Aedes sp:
– Estimular a notificação das Unidades de saúde públicas e privadas e a in-
vestigação dos casos suspeitos de dengue, dengue grave e óbito por dengue, 
chikungunya, e Zika vírus de modo oportuno; 
– Garantir a qualidade da informação, acompanhando a consistência, com-
pletude e a alimentação regular do SINAN; 
– Garantir fornecimento de impressos de notificação e envio de amostras ao 
Laboratório de referência quando indicado;
– Estimular coleta de material para realização de Isolamento viral para den-
gue, de acordo com as normas e rotinas da Vigilância Epidemiológica Muni-
cipal;
– Garantir a comunicação direta, efetiva e oportuna com o Controle de Veto-
res, com o envio das fichas para desencadeamento das medidas cabíveis;
– Participar da Sala de Situação Municipal das Arboviroses;
– Monitorar os indicadores e averiguar a capacidade de detecção do sistema, 
verificando principalmente, as situações de áreas silenciosas quanto à sus-
peição de casos; 
– Monitorar as taxas de incidência e de notificação das Unidades de Saúde 
e mantê-las informadas sobre a situação municipal das doenças transmitidas 
pelo Aedes sp; 
– Garantir monitoramento e avaliação da situação epidemiológica em tempo 
oportuno visando a tomada de decisões pela Sala de Situação e Gestão;
– Colaborar com as capacitações aos profissionais de Saúde; 
– Garantir a comunicação dos resultados das sorologias às Unidades solici-
tantes;
– Realizar a investigação e acompanhamento da ocorrência de casos graves 
e letalidade, em conjunto com Grupo Técnico de Investigação de casos gra-
ves e óbitos por dengue; 
– Acompanhar as taxas de incidência, de acordo com nota técnica do IAL e 
comunicar o Laboratório Municipal e as Unidades de Saúde sobre a necessi-
dade de suspensão das coletas e avaliação sobre nova forma de classifica-
ção dos casos;
– Manter sistema de informação SINAN atualizado.
– Acompanhar a mudança no cenário de risco conforme segue: 
SILENCIOSO: Município sem notificação de suspeitos ou com incidência 
abaixo do limite inferior esperado pelo diagrama de controle;
RISCO INICIAL: Município com incidência acumulada das quatro últimas se-
manas epidemiológicas inferior a 20% do limite estabelecido para seu porte 
populacional (Histograma), ou com incidência entre o limite inferior e a media-
na esperada pelo diagrama de controle;
RISCO MODERADO: Município com incidência acumulada das quatro últi-
mas semanas epidemiológicas maiores ou igual a 20% do limite estabelecido 
para seu porte populacional (Histograma), ou com incidência entre a mediana 
e limite superior esperado pelo diagrama de controle;
ALTO RISCO: Município que atingiu o limite de incidência acumulada das 
quatro últimas semanas epidemiológicas estabelecido para seu porte popu-
lacional (Histograma), ou com incidência acima do limite superior, esperados 
pelo diagrama de controle. 

Em análise retrospectiva dos últimos anos (2017 a 2023) podemos considerar 
Mogi Mirim como município com série histórica de transmissão de Dengue, 
tendo como base o Coeficiente de incidência de dengue segundo porte popu-
lacional dos municípios.

Coeficiente de incidên-
cia/100.000 habitantes População (nº de habitantes)

600 casos ≤ 9.999

300 casos 10.000 – 99.999

150 casos 100.000 – 249.999

100 casos 250.000 – 499.999

80 casos ≥ 500.000

ANEXO IV
Vigilância das Zoonoses e Agravos Transmitidos por Vetores das 

doenças transmitidas pelo Aedes SP

I. Intensificar a integração com os demais setores/secretarias municipais que 
executam ações pertinentes ao controle do Aedes sp, sensibilizando e res-
ponsabilizando-os pelas ações que lhes competem; 
II. Provisionar os recursos estabelecidos no documento “Programa Nacional 
de Controle da Dengue – Amparo Legal à execução das ações de campo: 
imóveis fechados, abandonados ou com acesso não permitido pelo mora-
dor”, do Ministério da Saúde, para solução das pendências, bem como na 
aplicação do Código Sanitário para adequação das condições sanitárias dos 
imóveis e das Legislações Municipais constantes no Anexo I;
III. Provisionar os recursos humanos e de materiais para a execução das 
ações de Bloqueio, Controle e Nebulização, inclusive a contratação para 
ações de controle em lugares altos (caixa d’água, calhas) tratamento químico;
IV. Qualificar as equipes de agentes de vetores na manutenção das ativi-
dades de Casa a Casa, Bloqueio, Controle de Criadouros e Busca Ativa de 
Suspeitos;
V. Realizar o controle visando a eliminação das formas imaturas (ovos e 
larvas do Aedes aegypti e Albopictus), com controle de todos os criadouros 
encontrados tanto no intra como no peri domicílio, adoção de medidas de 
controle mecânico de rápida execução durante a vistoria, aplicação de larvici-
da em todos os recipientes que não puderem ser protegidos por medidas de 
controle mecânico;
VI. Programação de visitas em dias e horários diferenciados visando redução 
das pendências;
VII- Divulgação e aplicação das Legislações Municipais com relação as recu-
sas durante a visita do agente;
VIII-Garantir equipes de Apoio para visitação aos imóveis desocupados e 
abandonados e ao atendimento de reclamações e demandas;
IX-Qualificar as ações em conjunto com a Atenção Básica (agentes comunitá-
rios de Saúde) nas atividades de combate à dengue;
X-Manutenção e supervisão da empresa contratada para o controle químico 
com a aplicação de inseticida com atomizador portátil, a ultrabaixo volume 
– UBV; como complemento da atividade de Busca e Controle de casos positi-
vos também fará visitas e tratamento a Pontos Estratégicos já cadastrados e 
ou novos cadastros. Irão também realizar, em períodos de transmissão redu-
zida, a verificação de caixas d’água, lajes e calhas dos imóveis residenciais, 
industriais, comerciais e públicos do município;
XI-Apoiar e incrementar ações educativas e de mobilização social nas institui-
ções de ensino e demais seguimentos através do NEPH;
XII-Manter a regularidade da alimentação do Sistema de Informação Vigente;
XIII-Apoiar e participar a organização do Dia Nacional de Mobilização contra 
o Aedes Sp, e demais ações no combate ao vetor.

ANEXO V
Vigilância Sanitária das doenças transmitidas pelo Aedes SP

– Identificar situações propícias ao criadouro do mosquito durante as vistorias 
de rotina das equipes de Vigilância Sanitária; 
– Aplicação das legislações vigentes a partir da constatação de irregularida-
des relacionadas a presença de risco de proliferação do vetor Aedes sp;
– Manter atualizados dados estatísticos de autuações voltadas ao controle 
do Vetor Aedes sp, notificando a Gerência de Vigilância em Saúde semanal-
mente;
– Apoiar as ações do controle do vetor Aedes sp que necessitem de medidas 
legais;
– Promover a integração das equipes de Vigilância Sanitária com os serviços 
municipais de limpeza urbana e saneamento, visando fomentar alterações 
estruturais dos fatores condicionantes da proliferação do vetor; 
– Manter registro regular e atualizado no SIVISA dos procedimentos de Vigi-
lância em relação ao saneamento do meio, incluindo o item “Artrópodes No-
civos, Vetores e Hospedeiros”. Desta forma, será possível compilar os dados 
das inspeções realizadas, com maior facilidade; 
– Realizar o retorno do aviso de Inconformidade, após os 3 dias da autuação, 
conforme o que prevê a legislação;
– Colaborar nas capacitações das equipes de Saúde.

ANEXO VI
Organização dos Serviços de Saúde para Assistência ao Suspeito de 

Doenças Transmitidas pelo Aedes SP

Os Serviços de referência para assistência às doenças transmitidas pelo ve-
tor Aedes sp de acordo com estadiamento (Grupos A, B, C, D e E).
A rede de serviços de saúde disponível para atendimento ao suspeito de Den-
gue, Chikungunya e Zika vírus é: 

I. UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA:
As Unidades de atenção primária em saúde deverão estar preparadas para 
dar assistência aos Usuários SUS com suspeita e ou diagnóstico que se en-
quadram dentro dos estadiamentos A e B:

Tabela 1: Identificação e endereço das Unidades da Atenção Primária em 
Saúde

Estabelecimento Endereço Bairro
eSF Dr. Vanderlei da Silva 

Bueno Rua Cuba, 20 Vila Dias

eSF Dr. Antônio Albejante 
Filho Rua Timbiras, 51 Jd. Europa

eSF Dr. José Antônio Sei-
xas Pereira

Rua Antônio Salvato, 
203 Jd. Tainá

eSF Dr. Marcelo Orlandi Rua Domingos dos 
Santos, 105 Aterrado

eSF Abílio Guarnieri Rua Rio de Janeiro, 
823 Santa Cruz

eAP Dr. Norberto Araujo 
Coelho

Rua Juvenal Toledo, 
120 Maria Beatriz

eAP Dr. Hermes Neto de 
Araújo Av. Luís Pilla, 1350 - M. Francisco

eAP João Antonio Villa 
Nova

Sebastião Milano 
Sobrinho, 1455 Jd. Planalto

eSF DR. Geraldo Campos 
Freire

Rua Estanislau Krool 
s/n – Santa Clara

eSF Décio Mariotoni Dr. Décio Pereira 
Queiroz Teles, 447 Jd. Paulista

eSF José Jorge Modena Rua Ana Zuliane, 246 Pq. do Estado

eSF Sudeste

Piteiras Rodovia dos Agricul-
tores, km 1,5 Rural

Horto 
Vergel

Rodovia Clodoaldo 
de Paiva (SP 147), 

KM 51 Agrovila 
Horto de Vergel

ESF Noroeste

Pedernei-
ras Rodovia limeira – KM Rural

Córrego 
Azul

Estrada Velha de 
Conchal Rural

As Unidades de Atenção Primária deverão estar preparadas para prestar 
assistência aos Usuários SUS conforme segue na tabela abaixo, além da 
assistência médica e de enfermagem: 

Tabela 2 – Equipamento e insumos mínimos para as Unidades de Atenção 
primária em Saúde

Equipamento 

Esfigmomanômetro (adulto, infantil e de obesos);
Termômetro clínico;

Balança antropométrica; 
Outros equipamentos que se fizerem necessários.

Insumos 

Cartão de acompanhamento do paciente; 
Impressos de notificação rápida (modelo anexo VIII); 

Sais para hidratação oral;
Material para coleta de material biológico (sangue).

Tabela 3: Identificação do estadiamento A e B

Grupo A

CASO FEBRIL – IDENTIFICAÇÃO: 
Febre associada a dois ou mais dos seguintes sintomas: mialgia, artral-

gia, cefaleia, dor retro-orbitária, leucopenia, náuseas e/ou vômitos, exan-
tema, ausência de fenômenos hemorrágicos (prova do laço negativa), 

ausência de sinais de alarme, ausência de sinais de choque.
Grupo B

CASO FEBRIL COM FENÔMENOS HEMORRÁGICOS NA PELE OU 
FATORES DE RISCO – IDENTIFICAÇÃO:

Mesmos sinais do GRUPO A com: presença de petéquias ou prova 
do laço positiva, ausência de sinais de alarme, ausência de sinais de 

choque, presença de fatores de risco: idade maior que 65 ou menor que 
2 anos, gestantes, Diabetes mellitus, doenças cardiovasculares e outras 
doenças crônicas (consultar publicação referência do Ministério da Saú-

de (Dengue – diagnóstico e manejo clínico, 4ª edição, 2013).

2 – UNIDADE SENTINELA 

As Unidades Sentinelas serão instaladas a partir de análise da equipe técni-
ca que compõe a Sala de Situação Municipal.
Estas unidades serão organizadas na situação de epidemia para ser refe-
rência para Grupo com estadiamento C e particularidades do grupo B. ten-
do como meta a realização de atendimento por demanda espontânea e de 
apoio as Unidades de eSF/eAP quando for necessário hidratação venosa. 

A Unidade Sentinela estará equipada e preparada para oferecer assistência 
médica e de enfermagem como mostra as tabelas que segue: 

Tabela 4 – Equipamento e insumos mínimos para Unidades Sentinela 

Equipamento

Esfigmomanômetro (adulto, infantil e de obesos);
Termômetro clínico;

Balança antropométrica; 
Suporte para soroterapia; 
Cadeiras de Hidratação;

Outros equipamentos que se fizerem necessário.

Insumos

Cartão de acompanhamento do paciente; 
Impressos de notificação rápida (modelo anexo VIII); 

Sais para hidratação oral;
Medicação:

Via oral
Dipirona comprimido de 500mg;
Paracetamol comprimido 500mg; 

Sais de reidratação oral.

Via parenteral direta
Dipirona; Dramim; Plasil; Complexo B; Buscopan 

Composto.; Ranitidina; Promatazina 
Soro fisiológico 0,9%.

Material para coleta de material biológico (sangue).

Tabela 5: Identificação do estadiamento C
Grupo C

SUSPEITA DE DENGUE COM SINAIS DE ALARME – IDENTIFICAÇÃO: 
Sinais e sintomas do Grupo A com presença ou não de fenômenos 

hemorrágicos, ausência de sinais de choque.
PRESENÇA DE QUAISQUER DOS SINAIS DE ALARME

Dor abdominal intensa e contínua, vômitos persistentes, hipotensão pos-
tural e/ou lipotimia, sangramento de qualquer mucosa, hepatomegalia 
dolorosa, sonolência e/ou irritabilidade, diminuição da diurese, diminui-
ção repentina da temperatura corpórea ou hipotermia, aumento repenti-

no do hematócrito, queda abrupta de plaquetas, desconforto respiratório.

3 – UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO – 24 HORAS – Convênio 
SUS e Suplementar.

Unidade de Pronto Atendimento – Zona Leste (Estadiamento C – conforme 
tabela 2)
Pronto Socorro Central – PSC da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mi-
rim: Rua Maestro Azevedo, 124.
Hospital 22 de Outubro: AV. 22 de Outubro, 733 – Jardim Santa Helena.
Estas Unidades deverão estar organizadas para situação de epidemia (aten-
dimento 24 horas, prioridade de atendimento para os casos dos grupos B, C 
e D, com capacidade de hidratação venosa, coleta de material para exames 
(hemograma), com emissão de resultado no mesmo dia do atendimento. O 
fluxo de encaminhamento para referência que seguirá as Normas e Rotinas 
estabelecidas no anexo VII.

Tabela 6: Identificação do estadiamento D

http://www.cdc.gov/EID/content/15/9/1347.htm
http://combateaedes.saude.gov.br/images/sala-de-situacao/Microcefalia-Protocolo-de-vigilancia-e-resposta-10mar2016-18h.pdf
http://combateaedes.saude.gov.br/images/sala-de-situacao/Microcefalia-Protocolo-de-vigilancia-e-resposta-10mar2016-18h.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/cve-centro-de-vigilancia-epidemiologica/areas-de-vigilancia/doencas-de-transmissao-por-vetores-e-zoonoses/doc/zika-virus/protocolo16_gestante_exantema.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/cve-centro-de-vigilancia-epidemiologica/areas-de-vigilancia/doencas-de-transmissao-por-vetores-e-zoonoses/doc/zika-virus/protocolo16_gestante_exantema.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/cve-centro-de-vigilancia-epidemiologica/areas-de-vigilancia/doencas-de-transmissao-por-vetores-e-zoonoses/doc/zika-virus/protocolo16_gestante_exantema.pdf
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Grupo D

SUSPEITA DE DENGUE COM SINAIS DE CHOQUE
IDENTIFICAÇÃO EXAMES INESPECÍFICOS TRATAMENTO

Sinais e sintomas do Grupo A com presença ou não de fenômenos 
hemorrágicos, presença ou não dos sinais de alarme.

PRESENÇA DE QUAISQUER DOS SINAIS DE CHOQUE SINAIS DE 
CHOQUE: hipotensão arterial, pressão arterial convergente (PA diferen-
cial < 20mmHg), extremidades frias ou cianose, pulso rápido e fino ou 

enchimento capilar lento (> 2 segundos).

4 – UNIDADES DE ATENÇÃO HOSPITALAR – REFERÊNCIA SUS MUNI-
CIPAL E PRIVADO
Organizadas para situação de epidemia (leitos de internação e UTI para os 
casos dos grupos C e D, com estabelecimento de fluxo de referência: 
4.1 Referência SUS: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi 
Mirim
Estimativa de leitos: 
Leitos de enfermaria: 7% dos casos de dengue estimados por mês /7 (cada 
leito deverá realizar 7 internações por mês);
Leitos de UTI: 10% do número de leitos de enfermaria.

De acordo com o estimado os grupos C e D terão disponíveis:
Descrição Total de leitos SUS

Clínica Geral 20
Unidade Isolamento 4

UTI Adulto Tipo II 16
UTI Neonatal 6

Pediatria Clínica 6
Fonte: Cadastro Nacional Estabelecimentos de Saúde – CNES – 06/03/2024.

4.2 Referência Privada: Hospital 22 de Outubro
De acordo com o estimado os grupos C e D terão disponíveis:

Descrição Total de leitos 

Leitos Clínicos 10
Unidade de Isolamento 01

UTI Adulto Tipo I 06
UTI Adulto Tipo II 02
UTI Adulto Tipo III 02

Fonte: Cadastro Nacional Estabelecimentos de Saúde – CNES – 06/03/2024

ANEXO VII
Atribuições das Secretarias Municipais conforme plano de contingên-

cia citado no Art. 2° deste Decreto

a) Secretaria de Governo: Apoio ao Gabinete do Prefeito na otimização dos 
trâmites a serem previamente aprovados;
b) Subprefeitura de Martim Francisco: Desenvolver atividades de orientação 
à população local;
Auxiliar nas ações desenvolvidas no local em atenção ao combate ao Aedes 
Aegypti.
c) Administração, Suprimentos e Qualidade: Apresentar na próxima SIPAT 
temas e orientações de combate ao mosquito para os funcionários munici-
pais;
Sesmt: Iniciar, quando necessário, atendimentos dentro do quadro de plan-
tão dos médicos, de funcionários que apresentem sintomas ligados as ar-
boviroses.
Executar com eficiência e compreensão, dentro das possibilidades, os pro-
cessos de compras relacionados aos trabalhos de combate as Arboviroses 
Urbanas.
d) Finanças e Tecnologia da Informação: Manter o sistema tributário atua-
lizado e com consulta da Secretaria de Saúde para cadastros de pessoas 
jurídicas;
Manter a regularidade de lançamento e cobrança de multas eventualmente 
aplicadas;
Central de Fiscalização: Atender com dinamismo as situações apresentadas 
dentro da formalidade das leis vigentes;
Observar o cumprimento das leis existentes, dando condição ao combate 
aos mosquitos;
Manter o sistema informatizado do Setor de Vigilância em bom estado de 
funcionamento, bem como colocar à disposição demais ferramentas que 
possam complementar e aperfeiçoar a eficiência dos trabalhos.
e)  Educação: Desenvolver incessantemente estímulos a Educação Infantil e 
Básica, desde o trabalho de destinação de resíduos gerados pelo indivíduo, 
como no combate aos mosquitos no ambiente de convivência da criança;
Estimular também a capacidade (e competitividade) dos alunos do Ensino 
Fundamental, de desenvolver ações que possam ser executadas em con-

junto com a Secretaria de Saúde.
f) Agricultura e Meio Ambiente: Contribuir para as ações realizadas durante 
a feira noturna;
Informar a Vigilância qualquer estado de suspeita de dengue na zona rural, 
haja vista a proximidade da secretaria com aquele setor;
Promover contato grupos vinculados a fim de estimular os acumuladores e 
unidades de reciclagem a aderirem a entrega voluntária de materiais na uni-
dade de reciclagem municipal e apresentar sugestões para promover parce-
rias com essa população.
g) Assistência Social: Desenvolver juntamente com a demanda da Secreta-
ria acompanhamento e orientações às famílias atendidas, para o resgate na 
responsabilidade solidária no combate aos mosquitos em suas residências e 
seu convívio; 
Acompanhamento das famílias carentes que vivem da coleta, armazenamen-
to e venda de recicláveis e “acumuladores”, que em conjunto com a Secreta-
ria de Saúde prestar orientações e/ou capacitações de armazenamento dos 
materiais;
Parceria com o Fundo Social em integrar palestras sobre Arboviroses Urba-
nas em palestras com a Melhor Idade.
h) Negócios Jurídicos: Colaborar com a Secretaria de Saúde na elaboração 
de leis, decretos e/ou outras diretrizes que possam direcionar os trabalhos da 
Vigilância, bem como torná-lo mais categórico e eficaz;
i) Obras e Habitação Popular: Desenvolver os serviços de limpeza de bueiros; 
fazer a abertura das “cabeças” de bocas de lobo, com a finalidade de se me-
lhorar o escoamento das águas, evitando poças;
j) Mobilidade Urbana: Auxiliar a Secretaria de Saúde, quando solicitado, nos 
eventos e ações de combate ao mosquito;
Rodoviária: Permitir a exploração de espaços na Rodoviária e dentro dos 
transportes coletivos pertencentes à empresa contratada, para afixação de 
cartazes com orientações de combate à dengue e as larvas;
Setor de transporte: Manter os pátios de descanso dos veículos sempre livres 
de recipientes com água e possíveis criadouros, com vistoria frequente para 
apontar tal situação;
Fornecer a Secretaria de Saúde, sempre que solicitado, informações comple-
mentares e atualizadas que se façam necessárias para conclusão dos servi-
ços de vigilância.
k) Segurança Pública e Defesa Civil: Colaborar no apoio das equipes de saú-
de durante ações de combate ao Aedes sp, quando se fizer necessário;
Tiro de Guerra: Intermediação da Secretaria de Segurança para o apoio às 
ações de combate a dengue e demais ações que o Tiro de Guerra puder 
participar.
l) Relações Institucionais: Dar todo o suporte necessário à divulgação de 
dados e informações periodicamente fornecidos pela Secretaria de Saúde; 
promover divulgações paralelas e permanentes ao assunto;
Colaborar, quando necessário com a criação de layout de materiais para dis-
tribuição.
m) Esporte, Juventude e Lazer: Supervisionar e manter as áreas públicas 
para prática de esportes livres de recipientes que possam armazenar água;
Comunicação ininterrupta à Secretaria de Saúde de todos os eventos que 
vierem a ser realizados em parceria com a Secretaria de Esportes, ou por ela 
sabidos, com antecedência pertinente, para preparo de material de divulga-
ção de combate as arboviroses.
n) Cultura e Turismo: Desenvolver, juntamente com a Secretaria de Saúde, 
planos de envolvimento de participantes de oficinas e/ou passeios na preven-
ção de contato com o Aedes SP;
Comunicação ininterrupta à Secretaria de Saúde de todos os eventos que 
vierem a ser realizados em parceria com a Secretaria de Cultura, ou por ela 
sabidos, com antecedência pertinente, para preparo de material de divulga-
ção de combate as arboviroses.
o) Serviço Autônomo de Água e Esgotos (SAAE): Manter as fontes, bebedou-
ros, minas e outros recipientes sempre tratados e livres de possíveis berços 
larvários;
Manter sempre a população informada quando houver falta de água anuncia-
da, orientando-os a não armazenar água para consumo, uma vez que nosso 
município mantém abastecimento constante.
p) Gabinete do Prefeito: Delegar às Secretarias a participação efetiva no con-
junto de ações que serão aplicadas em combate às Arboviroses;
Definir, através de Decreto, a composição da Sala de Situação, para que a 
mesma tenha êxito em suas reuniões; Convocação dos membros da sala de 
situação para as reuniões ordinárias e extraordinárias;
Apoio na deliberação e atenção nos trâmites necessários ao bom desenvolvi-
mento das atividades do Setor de Vigilância.
q) Ouvidoria Municipal: Receber e apurar denúncias, reclamações, críticas, 
comentários e pedidos de informação;
Diligenciar junto às unidades da Administração competentes para a prestação 
por estes, de informações e esclarecimentos sobre atos praticados ou de sua 
responsabilidade, objeto de reclamações ou pedidos de informação.
r) Serviços Municipais: Desenvolver os serviços de coleta de resíduos de for-
ma ordenada; estipular à Empresa coletora de lixo domiciliar (através de or-
dem de serviço) que passe a executar, com o caminhão reserva, pelo menos 
uma vez por semana a coleta de resíduos domiciliares descartados em vários 

pontos da cidade conhecidos como pontos estratégicos;
Orientar as varredoras do consórcio CEMMIL, para uma maior atenção 
na recolha através de catação e/ou varrição dos resíduos encontrados na 
região central;
Cemitério: Elaborar com os funcionários escala para diligências no cuida-
do com os vasos e demais recipientes espalhados como adorno no local.
s) Planejamento Urbano: acrescentar no escopo dos alvarás de permis-
são de início de obras observações quanto a organização e limpeza dos 
canteiros de obras.

ANEXO VIII
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toria Técnica de Gestão. Dengue: diagnóstico e manejo clínico: adulto 
e criança / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Di-
retoria Técnica de Gestão. – 6. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2024. 
2. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Cen-
tro de Informação Estratégica em Saúde. Nota Informativa nº6 e 7/2015.
3. BRASIL. Secretaria de Estado da Saúde. Coordenadoria de Controle 
de Doenças. Centro de vigilância epidemiológica “PROF.  ALEXANDRE 
VRANJAC” Divisão de Dengue   Informe Técnico Chikungunya, Outu-
bro 2014.
4. Organização Panamericana de Saúde- Alerta Epidemiológico. Infección 
por vírus Zika -7/05/2015. 
5. Hayes EB. Zika vírus fora da África. Emerg Infect Dis [serial na inter-
net]. 2009 setembro  [data  citada ]. Disponível  a  
partir do http://www.cdc.gov/EID/content/15/9/1347.htm  elaborado por: 
Central/CIEVS-SP; Divisão de Dengue, Divisão de Métodos e Núcleo de 
Informação de Vigilância Epidemiológica (NIVE).  SP, 22 de maio de 2015.
6. http://combateaedes.saude.gov.br/images/sala-de-situacao/Microce-
falia-Protocolo-de-vigilancia-e-resposta-10mar2016-18h.pdf. Acesso: 
01/03/2024.
7. http://www.saude.sp.gov.br/resources/cve-centro-de-vigilancia-epide-
miologica/areas-de-vigilancia/doencas-de-transmissao-por-vetores-e-
-zoonoses/doc/zika-virus/protocolo16_gestante_exantema.pdf. Acesso: 
01/03/2024.

CONVITE À PARTICIPAÇÃO POPULAR
O Prefeito Municipal de Mogi Mirim convida a população em geral para participar das Audiências Públicas da 
Secretaria de Finanças (remota e presencial) , referente à LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, como 
segue o cronograma abaixo:

TEMAS SECRETARIAS DATA HORÁRIO ENDEREÇO/LINK

Cidade Sau-
dável e Ativa 

- 1004

Saúde
Assistência Social

Esporte
Gabinete 

Relações Institucionais 

20/03/2024 19h00
https://mogimirim.sp.gov.br/
formulario/view/34?slug=l-

do-2025

Cidade Organi-
zada e Segura 

– 1001

Gabinete 
Governo

Mobilidade Urbana
Obras e Habitação 

Popular
Planejamento

Segurança Pública
Serviços Municipais

21/03/2024 19h00
https://mogimirim.sp.gov.br/
formulario/view/34?slug=l-

do-2025

Cidade Agradá-
vel e Acolhe-
dora – 1002 e 

3002

Meio Ambiente
Agricultura
S.A.A.E.

25/03/2024 19h00
https://mogimirim.sp.gov.br/
formulario/view/34?slug=l-

do-2025

Cidade Pre-
parada para o 
Futuro – 1003

Governo
Educação

Cultura
Obras

26/03/2024 19h00
https://mogimirim.sp.gov.br/
formulario/view/34?slug=l-

do-2025

Cidade Moder-
na e Inteligente 

- 1000

Tecnologia da Informação
Suprimentos e Qualidade

Finanças
Controladoria

Gabinete
Ouvidoria

Administração
Negócios Jurídicos

Relações Institucionais

01/04/2024 19h00
https://mogimirim.sp.gov.br/
formulario/view/34?slug=l-

do-2025

Todos os Temas Todas as Secretarias e 
S.A.A.E 04/04/2024 19h00 Centro Cultural, na Av. Santo 

Antonio, 430 – Centro

PARA FAZER A INSCRIÇÃO E PARTICIPAR DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM O LINK (https://mogimirim.sp.gov.br/formulario/view/34?slug=l-
do-2025), COM ENCERRAMENTO PREVISTO NO DIA 01/04/2024.     
                         

Mogi Mirim, 12 de março de 2024.

Dr. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Ana Lúcia Bueno Peruchi, Secretária de Educação do Município de Mogi Mirim, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os pais ou responsáveis pelas crianças abaixo relacionadas, a comparecerem a respectiva Escola 
para efetivação de matrícula, no período INTEGRAL para o ano letivo de 2024, nos dias 20, 21 e 22 de março de 
2024.

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO

1 PROF. BRÁULIO JOSÉ 
VALENTIM

AGATHA LAVINYA DOS SANTOS 
SIQUEIRA INFANTIL V - INTEGRAL

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO

1 DONA SINHAZINHA MICHEL ALVES PEREIRA INFANTIL V - INTEGRAL

2 DONA SINHAZINHA LORENZO MIGUEL CORDEIRO INFANTIL V – INTEGRAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Publicação da Vigilância Sanitária de Mogi Mirim
AUTO DE INFRAÇÃO

A Equipe da Vigilância Sanitária do Município de Mogi Mirim comunica:  
Lavratura de Auto de Infração AI Nº SEQº 00456 de 13 de Março de 2024 
a Pessoa Física CPF 024.757.798-70.
Incorreu em Infração Sanitária considerada de risco à saúde de acordo 
com o 
artigo 122, incisos III e XIX da LEI 10.083/1998, combinado com o artigo 3º 
da Lei Municipal 5115/2011 e Comunicado CVS 101/2011. 
Fica concedido ao infrator o prazo de 10 dias, contados da ciência deste 
Auto para interposição de recurso, de acordo com a legislação sanitária 
vigente.

EDVÂNIA PATRICIA DE LIMA SILVA
Autoridade Sanitária II

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, através do chefe de equi-
pe  da Secretaria de Finanças, faz saber,  para que sejam produzidos todos 
os JURÍDICOS E LEGAIS  efeitos e  para  que os interessados não venham 
alegar ignorância, que, nos termos do inciso III, do artigo 256, do Código 
Tributário deste Município, ficam notificados, pelo presente Edital e por se 
acharem em lugar   incerto e não sabido, os contribuintes abaixo discrimi-
nados, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de   publicação 
deste Edital, a recolherem as  penalidades reclamadas, ou apresentarem 
impugnação por escrito sob pena de inscrição dos débitos em Dívida Ativa 
com posterior cobrança judicial:

1.CONTRIBUINTE : REGINALDO MORAES DE CAMPOS.
LOCAL:RUA ARY AMARANTE DE MIRANDA 37,Q- 18, LOTE:0018, RESI-
DENCIAL DO BOSQUE. 
CADASTRO:51.56.30.0251.001
ENDEREÇO DE ENTREGA:RUA TRAJANO REIS 47,AP 82,BL 02, SÃO 
PAULO/SP- CEP:05541-030.
PROCESSO: 18092/2023
RECEITA: MULTA (MULTA DE LIMPEZA DE IMÓVEL)
VALOR: 924,00 (NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)

2.CONTRIBUINTE : OSCAR FARIA JUNIOR.
LOCAL:RUA DAS CEREJEIRAS 65, Q-B, LOTE:0004, ALTO DO MIRAN-
TE - CHÁCARAS IPE 
CADASTRO:53.56.59.0426.001
ENDEREÇO DE ENTREGA:O MESMO.
PROCESSO: 18.208/2023
RECEITA: MULTA DE OUTRAS ORIGENS(QUEIMADA)
VALOR:.1.258,62 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E 
SESSENTA E DOIS CENTAVOS)

3.CONTRIBUINTE : OTILIA PEREIRA RODRIGUES
LOCAL:RUA PRIMEIRO DE MAIO 59,Q- 000, LOTE:0000, CENTRO
CADASTRO:53.22.09.0269.001
ENDEREÇO DE ENTREGA:O MESMO.
PROCESSO: 19609/2023
RECEITA: MULTA(MULTA DE LIMPEZA DE IMÓVEL)
VALOR: 666,02 (SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E DOIS CEN-
TAVOS)

4.CONTRIBUINTE : MARIA APARECIDA VIEIRA.
LOCAL:RUA JOSE POLETINI Q - X LOTE: 0001, ALTO DO MIRANTE. 
CADASTRO:54.26.12.0231.001
ENDEREÇO DE ENTREGA:O MESMO.
PROCESSO: 22884/2023
RECEITA :MULTA(MULTA DE LIMPEZA DE IMÓVEL)
VALOR: 945,56 (NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E CIN-
QUENTA E SEIS CENTAVOS)

5.CONTRIBUINTE : FELIPE RAIMUNDO DOS SANTOS.
LOCAL:RUA PASCOAL STABILE 333, Q- B, LOTE:17-A, MIRANTE. 
CADASTRO:53.15.49.1480.001
ENDEREÇO DE ENTREGA: AVENIDA BRASIL 2.300, AP 07,BL 03, JAR-
DIM IGAÇABA - MOGI GUAÇU/SP- CEP:13845-360
PROCESSO: 25.297/2023.
RECEITA:MULTA(MULTA DE LIMPEZA DE IMÓVEL)
VALOR: 598,55 (QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E CINQUEN-
TA E CINCO CENTAVOS)

6.CONTRIBUINTE : MARCELO DELA COSTA.
LOCAL:RUA  EXPEDICIONÁRIOS 160, Q- 0000, LOTE:B, SANTA CRUZ. 
CADASTRO:53.29.74.0693.001
ENDEREÇO DE ENTREGA:RUA PAPA SANTO INOCÊNCIO 229,CONJ. 
HABITACIONAL PADRE ANCHIETA, CAMPINAS/SP- CEP:13068-269
PROCESSO: 25.416/2023
RECEITA: MULTA(MULTA DE LIMPEZA DE IMÓVEL)
VALOR: 2.237,90 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS)

7.CONTRIBUINTE : FERNANDO CAMPOS ANGERAMI.
LOCAL:RUA DR. ADOLFO LUTZ S/N,Q- G, LOTE: 004, JD SÃO GERÔ-
NIMO. 
CADASTRO:53.45.91.0174.001
ENDEREÇO DE ENTREGA: AV. BRASÍLIA 441, NOVA MOGI, MOGI MI-
RIM /SP- CEP:13800-280
PROCESSO: 25502/2023
RECEITA :MULTA(MULTA DE LIMPEZA DE IMÓVEL)
VALOR: 966,00 (NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS)

8.CONTRIBUINTE : MARCELO DELA COSTA.
LOCAL:RUA  EXPEDICIONÁRIOS 160, Q- 0000, LOTE:A, SANTA CRUZ.   
CADASTRO:53.29.74.0724.001
ENDEREÇO DE ENTREGA:RUA PAPA SANTO INOCÊNCIO 229,CONJ. 
HABITACIONAL PADRE ANCHIETA, CAMPINAS/SP- CEP:13068-269
PROCESSO: 25413/2023
RECEITA: MULTA (MULTA DE LIMPEZA DE IMÓVEL)
VALOR: 1.374,94 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS 
E  NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) 

MOGI MIRIM,  AOS 13 DE MARÇO DE 2024
                                                                           

MAURO ZEURI
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA
CHEFE DE EQUIPE

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

EXTRATO DO ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
N. 234/2023 – CONCORRÊNCIA N. 024/2023
Processo nº 16.593/2023 – OBJETO: Contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços de recapeamento asfáltico com CBUQ, 
localizados em diversas ruas da Santa Luzia e SEAHC, no município de 
Mogi Mirim/SP. Contratada: LANZA TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO 
LTDA EPP. Valor: 309.850,32. Fica prorrogado o prazo de execução do 
serviço contratual, por mais 30 (trinta) dias, até o dia 08 de abril de 2024. 
Data de assinatura: Assinatura: 08 de março de 2024.

EXTRATO DO ADITAMENTO DO CONTRATO N.219/2023–INEXIGIBI-
LIDADE  N. 007/2023
Processo nº 8.041/2023. OBJETO: concessão de empréstimo pessoal, 
mediante consignação em folha de pagamento, aos servidores públicos 
municipais da administração direta e indireta, bem como da Câmara Mu-
nicipal, efetivos, comissionados e inativos, com tempo de serviço superior 
a 180 (cento e oitenta) dias, sem quaisquer ônus ou encargos para o mu-
nicípio de Mogi Mirim/SP. CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A. Data 
de assinatura: Assinatura: 13 de março de 2024.

EXTRATO DO ADITAMENTO DO CONTRATO N. 006/2024 – 
CONCORRÊNCIA N. 036/2023
Processo nº 19.947/2023. OBJETO: Contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços de recapeamento asfáltico com CBUQ, 
em ruas do Jardim do Lago, Jardim Santa Helena, Flamboyant, Jardim 
Novacoop e Pq. Real, no município de Mogi Mirim/SP, através de recurso 
proveniente do FINISA VII. CONTRATADA: LANZA TERRAPLENAGEM E 
COMÉRCIO LTDA EPP. Valor: 274.548,72. Data de assinatura: Assinatu-
ra: 13 de março de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N. 029/2024 – CONCORRÊNCIA N. 045/2023
Processo nº 23.401/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da para construção de duas salas de aula para ensino infantil na EMEB 
Dona Sinhazinha no município de Mogi Mirim/SP, com recursos provenien-
tes do FINISA VI. CONTRATADA: GR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. Valor: R$ 201.457,51. Data de assinatura: 13 de março de 2024.

LARISSA RODRIGUES VICENTE
Secretária de Suprimentos e Qualidade 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

LEI Nº 6.753, DE 13 DE MARÇO DE 2024

INSTITUI O BANCO DE IDEIAS LEGISLATIVAS NO MUNICÍPIO DE 
MOGI MIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Art. 18, inciso I, alínea “i” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução 
n° 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 
55, § 9º da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Banco de Ideias Legislativas no Município de Mogi 
Mirim. 

Art. 2º Dos objetivos do Banco de Ideias Legislativas:
  
I - promover a legislação participativa e colaborativa no âmbito do Municí-
pio de Mogi Mirim, integrando os cidadãos e entidades da sociedade civil 
às discussões sobre o ordenamento jurídico do Município;

II - aproximar a Câmara Municipal de Mogi Mirim da comunidade, permitin-
do que cidadãos apresentem sugestões aos Vereadores.

Art. 3º Qualquer interessado poderá cadastrar sugestões junto ao Banco 
de Ideias Legislativas.

Parágrafo único. As sugestões referidas no caput deste artigo devem 
observar os seguintes requisitos: 

I - conter a identificação do (s) autor (es), seus meios para contato, bem 
como especificação da sugestão;

II - serem efetuadas por meio de preenchimento de formulário eletrônico, 
disponibilizado no sítio da Câmara Municipal de Mogi Mirim, ou por e-mail; 

III -  não serão aceitas sugestões sem a devida identificação do (s) autor 
(es).

Art. 4º As sugestões serão catalogadas de acordo com autor, tema e data 
de cadastro, e disponibilizadas para consulta permanente pelos Vereado-
res no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Mogi Mirim ou através de 
arquivo físico para os casos específicos. 

Art. 5º A Mesa Diretora, bem como as Comissões Permanentes ou mes-
mo os Vereadores poderão se valer das sugestões catalogadas junto ao 
Banco de Ideias Legislativas para elaboração de Projetos de Lei ou outro 
tipo de proposição na forma regimental.

§1º Caberá aos integrantes do Poder Legislativo avaliar a pertinência, 
viabilidade e importância das sugestões protocoladas junto ao Banco de 
Ideias Legislativas, bem como o instrumento jurídico mais adequado, em 
caso de decidirem se valer destas. 

§2º As sugestões protocoladas e que forem aceitas pelos integrantes do 
Poder Legislativo, deverão constar em sua redação, em um de seus pa-
rágrafos: “Esta Lei foi elaborada pelo Banco de Ideias Legislativa”, bem 
como a assinatura de todos os Vereadores daquela legislatura.
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor após 30 (trinta) dias da data de sua 
publicação.

Mogi Mirim, 13 de março de 2024.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos 
da Portaria da Câmara.
Projeto de Lei nº 207 de 2022
Autoria: Vereadora Sônia Regina Rodrigues Módena

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

LEI Nº 6.754, DE 13 DE MARÇO DE 2024

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM O PROGRAMA MUNICIPAL 
DE COMBATE À VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA MULHERES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Art. 18, inciso I, alínea “i” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução 
n° 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 
55, § 9º da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Combate à Violência Polí-
tica contra Mulheres no âmbito do Município de Mogi Mirim.

Art. 2º O referido programa terá por objetivo conscientizar sobre o tema, 
capacitar cidadãos a identificar esse tipo de violência e trabalhar a pre-
venção. 

Parágrafo único. Considera-se violência política contra as mulheres toda 
ação, conduta ou omissão com a finalidade de impedir, obstaculizar ou 
restringir os direitos políticos delas ou estimular sua discriminação em ra-
zão do sexo feminino ou em relação a cor, raça ou etnia.

Art. 3º O programa deverá ser desenvolvido priorizando espaços de atu-
ação que alcancem o público específico, porém podendo ser aberto ao 
público em geral.

Parágrafo único. Para esta finalidade, a Prefeitura poderá firmar con-
vênios e parcerias com Conselhos, Entidades, Instituições públicas e/ou 
privadas.

Art. 4º O programa poderá contar com as seguintes iniciativas, sem preju-
ízo de outras que venham a ser desenvolvidas:

I - realização de palestras, discussões, rodas e eventos com especialistas 
que abordem o tema;

II - passeatas/caminhadas motivando a mobilização popular objetivando o 
combate e enfretamento;

III - exposição de cartazes e fomento de publicidade informativa sobre o 
assunto;

IV - montagem, temporária ou permanente, em articulação com Entida-
des/Instituições objetivando o diagnóstico primário e orientação.

Art. 5º O referido programa deverá desenvolver ações que levem em con-
ta as ocorrências, não somente no meio político, mas também em casa e 
nos ambientes de trabalho e de estudo, dentre outros.

Art. 6º O Programa Municipal de Combate à Violência Política contra Mu-
lheres no âmbito do Município de Mogi Mirim poderá ocorrer ao longo 
do calendário anual, sendo permitidas ações especiais durante o mês de 
março, desde que não representem uma limitação das atividades a ape-
nas este mês.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por do-
tações orçamentárias próprias.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que lhe cou-
ber.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrários.

Mogi Mirim, 13 de março de 2024.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos 
da Portaria da Câmara.
Projeto de Lei nº 16 de 2023
Autoria: Vereadora Sônia Regina Rodrigues Módena

LEI Nº 6.755, DE 13 DE MARÇO DE 2024

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM E INCLUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, A “CAMINHADA PELO FIM 
DA VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES E MENINAS” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Art. 18, inciso I, alínea “i” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução 
n° 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 
55, § 9º da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Mogi Mirim e incluído no 
Calendário de Eventos Oficiais do Município a “CAMINHADA PELO FIM 
DA VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES E MENINAS”, a ser realizada no 
primeiro domingo de dezembro de cada ano.

Art. 2º Durante o mês de novembro de cada ano dar-se-á ampla divul-
gação à Caminhada, podendo ocorrer outras atividades relacionadas ao 
tema, a fim de promover e sustentar suas estratégias de prevenção e 
resposta a violações de direitos humanos e violências contra mulheres 
e meninas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Mogi Mirim, 13 de março de 2024.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos 
da Portaria da Câmara.
Projeto de Lei nº 53 de 2023
Autoria: Vereadora Sônia Regina Rodrigues Módena

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
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Sábado, 16 de março de 2024    ano IX -  n° 861 P07

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PORTARIA Nº 096/24
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÃO.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito do Município de Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:-
Alterar a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 
para a gestão 2022/2024, na seguinte representação:

SOCIEDADE CIVIL
Comissão Municipal de Empregos:
De: Titular – José Leandro Bordignon Fogaça
Para: Titular – Massao Hito

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 15 de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
                   Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

LEI Nº 6.756, DE 13 DE MARÇO DE 2024

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE AÇÃO DE PREVENÇÃO E CON-
TROLE DO DIABETES EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES MATRICU-
LADOS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
DE MOGI MIRIM.

DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Art. 18, inciso I, alínea “i” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução 
n° 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 
55, § 9º da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar, no âmbito munici-
pal, ação de prevenção e controle do diabetes nas crianças e adolescen-
tes matriculados nas escolas da rede pública municipal de ensino, por 
intermédio de diagnóstico precoce do diabetes. A referida ação terá por 
objetivos:

I - efetuar pesquisas visando ao diagnóstico precoce do diabetes em 
crianças e adolescentes;

II - detectar a doença ou a possibilidade de a mesma vir a ocorrer, buscan-
do evitar ou protelar seu aparecimento;

III - evitar ou diminuir as graves complicações decorrentes do desconheci-
mento do fato de ser portador de diabetes.

Art. 2º Visando à concretização dos objetivos da presente ação, poderão 
ser adotadas as seguintes medidas pelas escolas da rede pública munici-
pal de ensino, inclusive aquelas mantidas por entidades filantrópicas, mas 
que recebam verbas do Município:

I - identificação, cadastro e acompanhamento de crianças e adolescentes 
portadores de diabetes;

II - conscientização de pacientes, pais, alunos, professores e outras pes-
soas que desenvolvem atividades junto às escolas, quanto aos sintomas, 
gravidade da doença e sintomas de hipoglicemia;

III - fornecimento aos portadores de diabetes, de alimentação adequada 
às suas necessidades especiais;

IV - oportunizar aos portadores de diabetes a prática diária de exercícios 
físicos adequados às suas necessidades especiais;

V - manutenção de dados estatísticos sobre o número de crianças e ado-
lescentes atendidos pelo programa, suas condições de saúde e de apro-
veitamento escolar;

VI - abordagem do tema, quando da realização de reuniões de associa-
ções de pais e mestres, ou em reuniões especialmente convocadas com 
os mesmos para tal finalidade, como forma de disseminar as informações 
a respeito da doença, seus sintomas e gravidade, modos de identificação 
da hipoglicemia e a importância dos exercícios físicos e da reeducação 
alimentar na prevenção das complicações decorrentes da mesma, entre 
outras.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que lhe cou-
ber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Mogi Mirim, 13 de março de 2024.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos 
da Portaria da Câmara.
Projeto de Lei nº 70 de 2023
Autoria: Vereadora Sônia Regina Rodrigues Módena

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

LEI Nº 6.757, DE 13 DE MARÇO DE 2024

PREVÊ, EM PARQUES DE DIVERSÕES, RESERVA DE HORÁRIO COM 
EQUIPAMENTOS DE SOM DESLIGADOS, PARA ATENDIMENTO DE 
PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (“HORA DO 
SILÊNCIO”).

DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Art. 18, inciso I, alínea “i” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução 
n° 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 
55, § 9º da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os Eventos promovidos no Município de Mogi Mirim, que conte-
nham parque de diversões, deverão reduzir os estímulos sonoros e visu-
ais, desligando equipamentos de som, durante a primeira hora de cada dia 
de funcionamento, com o objetivo de beneficiar as pessoas com transtor-
no do espectro autista (TEA).

Art. 2º Nas autorizações, licenças e alvarás emitidos pelo Município de 
Mogi Mirim, para instalação e funcionamento de parques de diversões, 
deverão constar as medidas estabelecidas no artigo 1º da presente Lei. 

Art. 3º O benefício desta Lei deverá ser amplamente divulgado pela Admi-
nistração Pública Municipal, através das páginas e perfis oficiais do Muni-
cípio na rede mundial de computadores.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mogi Mirim, 13 de março de 2024.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos 
da Portaria da Câmara.
Projeto de Lei nº 91 de 2023
Autoria: Vereadores Joelma Franco da Cunha, Luis Roberto Tavares 
e Ademir Souza Floretti Junior

LEI Nº 6.758, DE 13 DE MARÇO DE 2024

DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA PARA A 
PRÁTICA DE HIPISMO E DEMAIS MODALIDADES DESPORTIVAS E 
COMPETIÇÕES UTILIZANDO ANIMAIS, REALIZADAS NO TERRITÓ-
RIO DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM (“LEI RAYSSA MARCONDES DE 
FREITAS”). 

DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Art. 18, inciso I, alínea “i” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução 
n° 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 
55, § 9º da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do território do Município de 
Mogi Mirim, a obrigatoriedade da adoção de medidas preventi-
vas e mitigadoras para a segurança na prática de hipismo e de-
mais modalidades desportivas e competições utilizando animais.   

Parágrafo único. A segurança do praticante/competidor e o bem-estar 
do animal devem ser o objetivo preponderante sobre qualquer outro in-
teresse e as regras/normas de segurança devem estar afixadas, de fácil 
visibilidade, em cada local da referida prática, de acordo com as necessi-
dades das respectivas modalidades desportivas com animas.    

Art. 2º Organizadores, patrocinadores, produtores, treinadores e demais 
pessoas, físicas e jurídicas, envolvidos na prática de hipismo e demais 
modalidades desportivas e competições utilizando animais deverão as-
segurar que os praticantes utilizem todos os equipamentos de proteção 
individual exigidos ou recomendados, assim como os animais deverão 
receber tratamento digno relativamente a sua saúde, alimentação, trans-
porte, alojamento, utilização de equipamentos de proteção e atendimento 
às necessidades individuais.
 
Parágrafo único. As pessoas referidas no caput deste artigo assegurarão 
assistência médica aos praticantes/competidores, e veterinária aos ani-
mais, e de pronto socorro para as situações de urgência/emergência.   

Art. 3º Não serão admitidas práticas e eventos que arrisquem a integri-
dade física e a vida dos participantes e do público em geral, sem que 
tenham sido adotadas as medidas preventivas e mitigadoras adequa-
das, bem como situações de maus-tratos ou crueldade com animais. 
 
Art. 4º Por qualquer ato ou omissão que afronte o disposto nesta Lei su-
jeitará o infrator, isolada ou cumulativamente a: 

I - suspensão de autorização, licença ou alvará; 

II - interdição de estabelecimento ou local; 

III - lacração de estabelecimento ou local; 

IV - cassação de autorização, licença ou alvará; 

V - penalidade pecuniária. 

§ 1º A multa será correspondente a: 

I - 200 (duzentos) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) 
para as infrações iniciais; e 

II - 400 (quatrocentos) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) 
no caso de reincidência, esta considerada a partir da segunda infração 
pela mesma pessoa, independentemente de ser repetida ou distinta.   

§ 2º A penalidade pecuniária deverá ser quitada até 60 (sessenta) dias 
contados do recebimento da notificação respectiva sob pena de inscrição 
em Dívida Ativa e ajuizamento da competente medida judicial.

§ 3º A aplicação de sanções administrativas não exime de eventual ado-
ção de providências nas esferas civil e penal.        

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mogi Mirim, 13 de março de 2024.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos 
da Portaria da Câmara.
 
Projeto de Lei nº 121 de 2023
Autoria: Vereadora Sônia Regina Rodrigues Módena

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

LEI Nº 6.759, DE 13 DE MARÇO DE 2024

INSTITUI A “COPA MOGI MIRIM DE TAEKWONDO” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Art. 18, inciso I, alínea “i” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução nº 
276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno vigente),
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 
55, § 9º da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a “COPA MOGI MIRIM DE TAEKWONDO”, a ser 
realizada anualmente no Município de Mogi Mirim - SP.
Art. 2º A Copa Mogi Mirim de Taekwondo ora instituída passa a integrar o 
calendário oficial de datas e eventos do Município de Mogi Mirim.
Parágrafo único. O evento esportivo poderá ser realizado em qualquer 
período do ano, preferencialmente no mês de setembro.
Art. 3º Para a realização da Copa Mogi Mirim de Taekwondo o poder pú-
blico poderá firmar parcerias com entidades, projetos sociais, equipes de 
Taekwondo e instituições públicas ou privadas ligadas ou não a modalida-
de esportiva.
§ 1º O torneio poderá ser realizado em prédios públicos, áreas pertencen-
tes ao município ou em locais pertencentes a iniciativa privada.
§ 2º A atividade esportiva poderá ser realizada de maneira intermunicipal, 
em parceria com outros municípios.
§ 3º As formas de premiação para os participantes do evento poderão ser 
estabelecidas pelo poder público.
Art. 4º A Copa Municipal de Taekwondo poderá ser organizada e realizada 
diretamente pelo poder público através da Secretaria competente, e/ou por 
organizações esportivas, equipes de atletas de taekwondo e projetos so-
ciais ligados à prática da modalidade.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mogi Mirim, 13 de março de 2024. 

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos da 
Portaria da Câmara.
Projeto de Lei nº 126 de 2023
Autoria: Vereador Ademir Souza Floretti Junior

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

LEI Nº 6.760, DE 13 DE MARÇO DE 2024

INSTITUI A “COPA GOSPEL DE FUTSAL” NO MUNICÍPIO DE MOGI 
MIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Art. 18, inciso I, alínea “i” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução 
n° 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno vigente),
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 
55, § 9º da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a “COPA GOSPEL DE FUTSAL”, nas categorias 
masculino e feminino, a ser realizada anualmente no Município de Mogi 
Mirim – SP.
Art. 2º A “COPA GOSPEL DE FUTSAL” ora instituída passa a integrar o 
calendário oficial de datas e eventos do Município de Mogi Mirim.
Parágrafo único. O evento esportivo poderá ser realizado em qualquer 
período do ano, preferencialmente no mês de outubro.
Art. 3º Para a realização do evento é fundamental que haja a participa-
ção ativa da comunidade Evangélica, das igrejas e instituições religiosas. 
Sem qualquer distinção ou discriminação de denominação Evangélica.
§ 1º O evento poderá contar com o apoio do poder público, parcerias com 
o setor privado e principalmente com as instituições ligadas ao segmento 
gospel.
§ 2º O evento poderá ser realizado em prédios públicos, áreas pertencen-
tes ao município ou em locais pertencentes a iniciativa privada.
§ 3º O evento poderá contar também com a participação de equipes de 
denominações Evangélicas de outros municípios.
Art. 4º A “COPA GOSPEL DE FUTSAL” poderá ser organizada e reali-
zada diretamente pelo poder público, e/ou por instituições religiosas e 
igrejas evangélicas através de suas lideranças.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mogi Mirim, 13 de março de 2024.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos 
da Portaria da Câmara.
Projeto de Lei nº 140 de 2023
Autoria: Vereador Ademir Souza Floretti Junior

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
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PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA NOTA E CLASSIFICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”, através do seu Presidente Sr. Paulo de Oliveira e 
Silva - Prefeito Municipal de Mogi Mirim, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO aos 
candidatos do Processo Seletivo Nº 001/2024 e resolve o que segue:
I – DIVULGAR, após a correção das Folhas de Respostas, o Resultado da Prova Objetiva:
1 - Para os cargos de Assistente Administrativo, Auxiliar de Saúde Bucal, Cozinheiro, Cuidador em Saúde, 
Operador de Rádio SAMU, Porteiro/Controlador de Fluxo, TARM - Telefonista SAMU, Técnico de Enferma-
gem, Técnico de Imobilização Ortopédica e Técnico de Saúde Bucal foram considerados aprovados os candida-
tos que obtiveram 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota da Prova Objetiva.
2 - Para os cargos de Bioquímico, Educador Social e Enfermeiro foram considerados aprovados e terão os títulos 
avaliados os candidatos que obtiveram 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota da Prova Objetiva.
3 - Para os cargos de Motorista Linha Branca e Motorista SAMU foram considerados aprovados na Prova Objetiva 
e convocados para a Prova Prática os candidatos que obtiveram 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota da 
Prova Objetiva.
 4 - Para o cargo de Servente Geral foram considerados aprovados na Prova Objetiva e convocados para a Prova 
de Aptidão Física os candidatos que obtiveram 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota da Prova Objetiva.
II – INFORMAR que:
1 - Para obter a nota da Prova Objetiva utilize a seguinte fórmula: 
Nota = 100 x QC

              30
Onde:
QC = Quantidade Total de Questões Certas.
2 - Os casos de empate foram resolvidos conforme critérios do Edital Nº 001/2024.
3 - De acordo com as normas do Edital Nº 001/2024, a lista dos candidatos aprovados que se declararam Pessoas 
com Deficiência para concorrer à reserva de vagas está no Anexo II deste Edital.
4 -  As listas dos classificados, em ordem decrescente de nota, constam no Anexo I deste Edital, publicado no Diário 
Oficial do Con8 e divulgado nos sites www.sigmarh.com.br e www.con8.org.br.
5 - O Edital de Convocação para a Prova Prática e Prova de Aptidão Física contendo a DATA, HORÁRIO e 
LOCAL foi publicado nesta data, 15/03/24, no Diário Oficial do Con8 e divulgado nos sites www.sigmarh.com.br e 
www.con8.org.br.
6 - O Resultado da Prova de Títulos será publicado dia 20/03/24 no Diário Oficial do Con8 e divulgado nos sites 
www.sigmarh.com.br e www.con8.org.br.
III – DETERMINAR o prazo de 2 (dois) dias úteis para eventuais Recursos referentes ao Resultado da Prova Ob-
jetiva, conforme instruções contidas no Capítulo XI do Edital Completo. Não serão aceitos recursos relativos às 
questões da Prova Objetiva e seus respectivos Gabaritos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Mogi Mirim, 15 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”

ANEXO I – NOTA E CLASSIFICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

CLASSIFICADOS: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 12X36 - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25101988 Rafael Carvalho 3523619 76,7 15/08/1996
2 25101457 Bruna Taisa dos Santos 480467699 73,3 01/06/1992
3 25101153 Marina Barbosa de Oliveira Aurieme 477564781 70,0 06/01/1991
4 25100087 Ana Paula Requia Gentil 409291626 66,7 13/12/1985
5 25101798 Nádia Rampaz Lovo 432325074 66,7 01/01/1986
6 25100158 Diovana Metzker Brucieri 586564020 66,7 26/10/1999
7 25100701 Wanderson Mendes Borges 589822330 56,7 03/12/1967
8 25101608 Vanessa Morari Kemp 267934701 56,7 04/09/1979
9 25100272 Alessandra Renata Pivoto 43259615X 56,7 29/07/1987
10 25100736 Nathalia Machado Americo 479457700 56,7 26/08/1991
11 25100601 Sabine Rhadija Bichoff 566766693 56,7 13/09/2005
12 25100950 Gisele de Morais Oliveira 417393027 53,3 14/09/1986
13 25100651 Marcos Willard de Oliveira Fernandes 596271190 50,0 08/02/2001
14 25101895 Gyovana Emanuela Pereira Barboza 605252361 50,0 22/07/2004

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 12X36 - REGIÃO I
25100034 25100298 25100632 25100934 25101042 25101205 25101412 25101670 25101965
25100140 25100421 25100654 25100944 25101128 25101252 25101537 25101729
25100141 25100452 25100680 25100945 25101135 25101279 25101550 25101784
25100223 25100519 25100705 25100947 25101149 25101301 25101578 25101858
25100263 25100544 25100859 25101004 25101177 25101322 25101623 25101871
25100294 25100605 25100928 25101010 25101186 25101382 25101644 25101964

CLASSIFICADOS: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40H - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25101704 Rodrigo Munhoz 432326856 90,0 16/07/1983
2 25101879 Caio Cunha Bernardes 448635434 90,0 22/12/1997
3 25101739 Filipe Bonan de Oliveira 389962715 90,0 28/04/1998
4 25100979 Hiane Vaccaro Malandrin 505819296 90,0 11/04/2000
5 25100821 Ana Lúcia da Silva 471108364 86,7 02/01/1991
6 25101218 Helen Corrêa da Silva 470942563 86,7 27/01/1991
7 25100552 Denise Maria Riberti 461986796 83,3 09/05/1990
8 25100379 Ricardo Gabriel da Silva 395947686 80,0 08/06/2001
9 25101744 Márcia Ap. Cossa de Jesus 416991051 76,7 12/03/1984
10 25100690 Ana Flávia Faria Resende Luis 16199709 76,7 14/01/1993
11 25100867 Mariana Ap. de Almeida Cardoso 504107677 76,7 17/07/2000
12 25100832 Bruno Éric de Paiva Coutinho 598170431 76,7 01/03/2003
13 25101975 Marla Dalila Ribeiro 416991439 73,3 21/06/1984
14 25100458 Camila dos Santos 445022267 73,3 28/09/1988
15 25101406 Bruna Dias Nascimento Gonçalves 457201654 73,3 29/08/1989
16 25101441 Júlio César Barbosa de Toledo 528513230 73,3 16/03/1995
17 25100659 Ana Clara Dantas de Oliveira 550167791 73,3 19/10/2002
18 25100835 Júlia Vitória Ferro 649897808 73,3 23/04/2003
19 25100183 Tayany Fernanda do Prado Munhoz 627184637 73,3 31/03/2006
20 25101519 João Carlos Cornachioni Junior 141097589 70,0 05/05/1966
21 25100520 Beatriz Morgado Dalla Rosa 431470170 70,0 18/01/1988
22 25100249 Emerson Henrique Barbosa Bianchi 489181958 70,0 09/01/1993
23 25100858 Rubia Castiglioni da Silva 49778435x 70,0 09/02/1995
24 25100564 Kayo Henrique Alves da Costa 381357958 70,0 17/10/1998
25 25100191 Lucas Rodrigo Gomes de Souza 465453119 66,7 06/07/1990
26 25101632 Renan Zanaga da Rosa 473179866 66,7 05/10/1990
27 25100789 Lidiane Silva Durães 413386612 66,7 07/01/1994
28 25101525 Caroline de Almeida Costa 413656779 66,7 05/06/1995
29 25101888 Lívia Maria Caetano 376877789 66,7 10/12/1997
30 25101089 Marina Tereza da Silva Santos 554448816 66,7 16/03/1999
31 25100882 Raul Dias Oliveira 509180048 66,7 21/02/2005
32 25101472 Beatriz de Souza Santos 588675830 66,7 28/06/2006
33 25100011 Amanda Cristina Chagas 462720858 63,3 22/07/1990
34 25101725 Larissa Vitalino Caetano Alves de Godoy 57760773x 63,3 28/06/1999
35 25101601 Yanca Raquel Trajano Vieira 396578214 63,3 22/01/2000
36 25100182 Leticia Xavier de Almeida 557331456 63,3 22/05/2000
37 25100118 Miriã Letícia Fogo 620445749 63,3 10/03/2004
38 25100128 Sarah Fernandes Prado 399743261 63,3 07/04/2004
39 25100679 Aparecida de Lourdes Marques Prado 137628304 60,0 29/09/1960
40 25101485 Elton Mateus Martins 428969124 60,0 18/07/1986
41 25100678 Adriana Aparecida Pereira 471173022 60,0 26/08/1990
42 25100932 Mariane Cristina de Paula 359016200 60,0 08/07/1992
43 25100324 Tais Carvalho da Silva MG19860779 60,0 19/03/1997
44 25100689 Kaiderman de Jesus Candido 397220923 60,0 30/03/1998
45 25101106 Letícia Souza Betim 576007985 60,0 04/06/2004
46 25101520 Lucas de Souza Ribeiro 575746312 60,0 21/06/2004
47 25101386 Tainá Heloísa Julião 627822721 60,0 11/08/2004
48 25101606 João Victor Custódio 596540036 60,0 11/03/2005
49 25101580 Clayton Rodrigo Soares Revelin 599448830 60,0 29/04/2005
50 25101222 Lívia Machado Marques da Silva 533505033 60,0 04/07/2005
51 25100704 Victor Alexandre de Oliveira 661552664 60,0 17/11/2005
52 25101302 Daisy do Carmo Zuliani Campardo 410460461 56,7 24/05/1988
53 25101351 Maressa Talita Francisco Bueno 461948291 56,7 29/12/1989
54 25100153 Matheus Roberto Dias Bordotti 48871767X 56,7 06/08/1992
55 25100696 Ana Leticia da Costa Campos 550171381 56,7 14/12/1997
56 25101864 Jhennifer Miria de Jesus 622897275 56,7 09/11/2001
57 25100094 Eduarda Gabriely de Souza Alves 564464855 56,7 31/12/2001
58 25100123 Jhennifer Rodrigues da Silva 627920548 56,7 01/08/2004
59 25100142 Ana Livia Nogueira Dias 598208173 56,7 11/10/2005
60 25100224 Luci Tsumura 194843270 53,3 10/02/1968
61 25101982 Maria Elisabete Pires de Carvalho 206266534 53,3 10/09/1971
62 25100665 Cristiane de Carvalho 332310668 53,3 05/11/1980
63 25100406 Jonatas Luis Gomes 407599083 53,3 17/02/1985

64 25100560 Leticia Martins Soares 419355133 53,3 03/01/1986
65 25101175 Adalto Lopes Manzoli Filho 445023685 53,3 26/05/1989
66 25101567 Dayane Aparecida Diniz 457356340 53,3 02/11/1989
67 25101740 Henrique Ribeiro do Prado 479438274 53,3 19/07/1991
68 25100710 Thiago Francisco Modesto de Moraes 490500997 53,3 05/04/1993
69 25101192 Malene Janaine de Paula 359016212 53,3 11/11/1993
70 25100174 Marcio Wesley Silva Wanderley 507506273 53,3 30/03/1996
71 25101636 Vanessa Franco Barbosa 495952473 53,3 15/04/1996
72 25101937 Lara Ribeiro do Prado 535018289 53,3 20/02/2001
73 25100808 Laura de Lima Pinto 565323076 53,3 04/04/2001
74 25101816 Caetano de Freitas Lima 391770779 53,3 09/09/2003
75 25100115 Julia de Almeida Sevilha 548968184 53,3 12/02/2004
76 25101380 Giovana Maria de Souza 607868223 53,3 01/07/2004
77 25100269 Lumena Cecília de Oliveira Valim 608454394 53,3 25/10/2005
78 25100568 Letícia Nunes Sant´Anna 63496866x 53,3 07/06/2006
79 25100246 Andrea Ap. dos Santos Nascimento 227840975 50,0 23/03/1973
80 25101387 Daniela de Benedito 408935078 50,0 19/11/1984
81 25101752 Aline Fernanda dos Reis Terto Ravagnani 487499086 50,0 27/01/1989
82 25101159 Aline Lima da Cruz 482046557 50,0 14/05/1992
83 25100054 Bruna Melo Vicente 456599976 50,0 06/09/1996
84 25101980 Rafaela Cristina Rodrigues Sabino 449759866 50,0 18/10/1996
85 25100856 Stéfani Karoline dos Santos Gonçalves 20926207 50,0 08/07/1998
86 25100436 Vanessa Pereira da Silva 578151224 50,0 28/11/1998
87 25101521 Felipe de Souza Ribeiro 575586679 50,0 12/06/2001
88 25100037 Ingrid Cristina Batista Luciano 560805032 50,0 22/09/2001
89 25100746 Fernanda de Melo Ferreira 638028243 50,0 12/02/2002
90 25101145 Maria Rosa Vieira Aleprotte 584184900 50,0 08/01/2004
91 25101742 Denis Rodrigues da Silva 586524961 50,0 03/01/2006
92 25100514 Sabrina Nicacio Silvério 620687265 50,0 28/02/2006

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40H - REGIÃO I
25100015 25100172 25100461 25100708 25100908 25101266 25101502 25101696 25101833
25100016 25100189 25100465 25100723 25100941 25101268 25101511 25101700 25101836
25100025 25100194 25100482 25100726 25100964 25101274 25101513 25101705 25101839
25100026 25100205 25100484 25100740 25100976 25101285 25101518 25101707 25101855
25100033 25100217 25100489 25100742 25101033 25101309 25101524 25101719 25101857
25100043 25100218 25100493 25100751 25101047 25101311 25101528 25101722 25101872
25100051 25100230 25100494 25100762 25101048 25101321 25101531 25101726 25101885
25100058 25100231 25100503 25100773 25101052 25101334 25101536 25101728 25101893
25100068 25100242 25100505 25100784 25101053 25101347 25101539 25101745 25101898
25100082 25100264 25100510 25100785 25101072 25101357 25101540 25101750 25101899
25100083 25100277 25100518 25100800 25101082 25101373 25101553 25101755 25101903
25100084 25100288 25100521 25100807 25101084 25101376 25101555 25101769 25101911
25100090 25100309 25100524 25100813 25101091 25101392 25101569 25101771 25101912
25100104 25100348 25100538 25100822 25101105 25101408 25101576 25101777 25101930
25100110 25100352 25100572 25100823 25101110 25101444 25101581 25101778 25101934
25100111 25100360 25100578 25100828 25101119 25101445 25101585 25101779 25101941
25100113 25100364 25100590 25100829 25101120 25101453 25101607 25101786 25101942
25100122 25100366 25100599 25100842 25101155 25101459 25101621 25101789 25101952
25100137 25100404 25100604 25100852 25101203 25101466 25101631 25101813 25101956
25100139 25100413 25100619 25100863 25101231 25101468 25101657 25101821 25101981
25100151 25100428 25100641 25100898 25101234 25101476 25101668 25101823 25101985
25100162 25100430 25100673 25100900 25101236 25101479 25101681 25101824 25101994
25100168 25100438 25100676 25100901 25101243 25101482 25101682 25101827 25101999
25100171 25100443 25100697 25100903 25101253 25101494 25101683 25101829

CLASSIFICADOS: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25100914 Danilo Adao Nascimento 587246807 83,3 20/07/2000
2 25100417 Bianca Cairo Adriano 489651161 56,7 16/07/1995

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - REGIÃO I

25100099 25100326 25100368 25100507 25101185 25101611

25100166 25100329 25100425 25100670 25101254 25101762

CLASSIFICADOS: BIOQUÍMICO - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25101104 Rodolfo Bizarria Júnior 401075138 80,0 10/02/1993
2 25101618 Lucinéia Rocha Dontal 255998648 66,7 13/03/1976
3 25101157 Priscila Caleffi Damasio 440879292 66,7 31/10/1986
4 25101421 Francisco de Assis Azevedo Marella 201203342 63,3 06/04/1971
5 25100180 Mariana Moraes da Silva 375567562 60,0 08/06/2001
6 25100764 Gabriele Secco Simões 596320437 53,3 05/01/2000

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): BIOQUÍMICO - REGIÃO I
25100214 25100390 25100720 25101379 25101737
25100378 25100451 25100879 25101414 25101962

CLASSIFICADOS: COZINHEIRO - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25101486 Maria Cristina Batista de Lima Almeida 18080661 96,7 22/12/1966
2 25100643 Ana Lucia Custodio da Silva 248354164 90,0 22/01/1973
3 25101646 Ana Selia Gonsalves Alves 19893594 76,7 24/07/1966
4 25101009 Maria de Lourdes Marques de Araújo 587924615 66,7 28/02/1969

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): COZINHEIRO - REGIÃO I
25100132 25100367 25100477 25100725 25101970

CLASSIFICADOS: CUIDADOR EM SAÚDE - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25100441 Clarissa Roberta Nakibar Modesto 335838431 96,7 25/11/1980
2 25100156 Simone Cristina Machado 320599383 86,7 08/03/1980
3 25100566 Ana Paula Sant Anna 270818261 83,3 13/08/1975
4 25101526 Alaide Anunciada da Silva Freire 368189946 70,0 12/10/1968
5 25101350 Cristiane Bernadina da Silva Moreira 522831308 60,0 21/05/1981

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): CUIDADOR EM SAÚDE - REGIÃO I
25100308 25100357 25100878 25101338 25101368 25101535 25101694 25101698

CLASSIFICADOS: EDUCADOR SOCIAL - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25100551 Denise Maria Riberti 461986796 73,3 09/05/1990
2 25100424 Gabriela Cristina Ferreira de Souza 453142667 70,0 29/06/1988
3 25101612 Laura do Nascimento 533501362 70,0 28/08/2001
4 25100247 Andrea Ap. dos Santos Nascimento 227840975 66,7 23/03/1973
5 25101304 Rosana Araújo Botelho 452916094 66,7 05/01/1983
6 25101770 Ana Laura Souza Candido 579824330 66,7 08/04/1999
7 25101431 Graziele de Oliveira 569482306 63,3 01/05/1999
8 25100321 Marcia Maria Fogo 271816971 60,0 18/12/1976
9 25101147 Uli Fernanda de Oliveira 55536513x 60,0 30/04/1998
10 25101738 Miriam Cristina dos Santos Nunes 566548021 56,7 10/10/1997
11 25100358 Poliana Rafaela Daniel 565260406 56,7 29/05/1999
12 25101256 Gabriela da Silva Ignacio 587689031 56,7 10/09/1999
13 25100754 Isabella Zanetti Caetano 587258895 56,7 15/01/2000
14 25100562 Rosangela Alves da Silva 550162847 53,3 09/11/1974
15 25101809 Veronica Souza dos Santos Virgilio 491978753 53,3 27/05/1990
16 25101213 Angela Maria de Farias 81896615 50,0 11/05/1979
17 25101831 Gislaine Cristina Candido Vicente 405572487 50,0 26/07/1985
18 25100533 Adryelle de Oliveira Santos 1456176455 50,0 02/12/1987

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): EDUCADOR SOCIAL - REGIÃO I
25100154 25100536 25100575 25101260 25101367 25101680 25101961
25100233 25100565 25100617 25101275 25101474 25101886 25102005
25100372 25100570 25100657 25101290 25101490 25101958

CLASSIFICADOS: ENFERMEIRO 12X36 - REGIÃO I
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Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.
1 25100732 Adeilson Ferreira dos Santos 257106455 80,0 27/12/1971
2 25101889 Luciana da Silva Marinho 563941947 76,7 14/11/1981
3 25100862 Sara Gimenes da Silva 278042258 70,0 16/06/1977
4 25101947 Sueli Cristiane Zavão 25456964X 66,7 22/12/1975
5 25100719 Jéssica Ap. Gonçalves da Silva 479456756 66,7 06/03/1992
6 25101507 Julia Maria Aguiar Cerqueira 533506530 66,7 05/05/1998
7 25100301 Damaris dos Santos Barbosa Venturini 322703657 63,3 29/01/1984
8 25101768 Livia Martins Ferrari 14208075 63,3 26/04/1985
9 25101653 Vanessa Soares dos Santos 494500463 63,3 25/03/1993

10 25101984 Vanessa Cristina de Moraes Justino 431469593 56,7 29/07/1987
11 25100913 Pamela Daniela da Silva 45751405x 56,7 12/12/1989
12 25100138 Leidiane Maiara Morais do Santos 5986725 56,7 29/01/1990
13 25100178 Aline de Figueiredo 473605132 56,7 27/04/1991
14 25101127 Adriel Evaristo do Couto 456979256 56,7 21/03/1995
15 25101828 Giulia Stefani da Silva 444292767 56,7 30/06/1995
16 25100065 Jaime Aparecido Clesse 524259884 56,7 29/10/1997
17 25101892 Alan do Vale Marinho 57649785X 56,7 22/11/2000
18 25100563 Maria Monica Alves da Silva Hidalgo 200657963 53,3 10/11/1971
19 25101286 Lucia Helena Depieri 22896717X 53,3 18/10/1972
20 25100274 Joao Luis Maia dos Santos 350185736 53,3 17/07/1981
21 25100513 Reinaldo Rodrigues de Carvalho 325378940 53,3 09/01/1982
22 25101684 Marcela Roberta Araujo da Costa 479620611 53,3 08/03/1992
23 25101757 Thais Bittencourt de Lima 490280389 53,3 06/11/1992
24 25101894 Thais Maldonado Carneiro 488109140 53,3 18/05/1993
25 25100717 Rodolfo Donizete Firmino 488975207 53,3 11/07/1993
26 25100997 Lais Vitoria de Oliveira Santana 53501031x 53,3 25/01/1998
27 25101922 Rosalina Rita de Rezende 184572605 50,0 20/12/1965
28 25101317 Yonara Franco Mussarelli 322259964 50,0 06/05/1980
29 25101026 Larissa Brizomolini Lopes 489120428 50,0 19/08/1993
30 25100095 Anielli Cristina de Souza Ismael 497360603 50,0 31/03/1997
31 25100512 Karina Fernanda Balbino Mariano 385164774 50,0 06/06/1997
32 25100799 Júlia Reis de Jesus 499980827 50,0 10/05/1999
33 25100567 Beatrice Helena Simoes 551547686 50,0 23/07/1999

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): ENFERMEIRO 12X36 - REGIÃO I
25100069 25100350 25100574 25100933 25101207 25101342 25101481 25101645 25101866
25100085 25100374 25100577 25100987 25101228 25101362 25101484 25101658 25101900
25100103 25100386 25100589 25101039 25101263 25101384 25101493 25101660 25101925
25100133 25100388 25100634 25101068 25101280 25101388 25101514 25101665 25101936
25100186 25100393 25100639 25101070 25101291 25101393 25101527 25101715 25101946
25100206 25100395 25100667 25101090 25101307 25101399 25101560 25101746 25101967
25100228 25100434 25100694 25101133 25101313 25101401 25101573 25101754 25101976
25100282 25100448 25100700 25101176 25101314 25101403 25101591 25101841 25101983
25100318 25100473 25100709 25101179 25101328 25101423 25101600 25101845
25100332 25100490 25100760 25101183 25101336 25101433 25101617 25101853
25100335 25100542 25100889 25101189 25101339 25101469 25101619 25101860

CLASSIFICADOS: MOTORISTA LINHA BRANCA 12X36 - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25101046 Ademilson Lino Pereira 191717666 73,3 22/07/1970
2 25100311 Wanderley Cabrera 263962842 73,3 11/06/1972
3 25100527 Rodrigo Ramos da Silva 34999303 63,3 11/03/1982

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): MOTORISTA LINHA BRANCA 12X36 - REGIÃO I
25100135 25100220 25100281 25100472 25100693 25100786 25100978 25101652

CLASSIFICADOS: MOTORISTA LINHA BRANCA 40H - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25100022 Mauro Fontana 19264567 76,7 13/12/1966
2 25100851 Juvenil Borges da Silva 14100163x 63,3 15/11/1961
3 25100633 Ademir Marinho 175649716 60,0 28/03/1966
4 25100314 José Alencar da Silva 182636628 56,7 26/10/1967
5 25100770 Ivan Lus Bandeli 27081758x 53,3 03/10/1975
6 25101318 Fernando Romani 28789244 50,0 21/05/1978

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): MOTORISTA LINHA BRANCA 40H - REGIÃO I
25100327 25101195 25101402 25101678

CLASSIFICADOS: MOTORISTA SAMU - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25100147 Rene Guardia de Barros 485595059 83,3 15/06/1994
2 25101651 Silvana Cristina da Costa 454529880 73,3 28/04/1986
3 25101035 Julio Henrique dos Santos Neto 488673860 70,0 17/06/1993
4 25100479 Oxaguian Francisco Elias 48222681x 66,7 13/08/1992
5 25100403 Daniel Lopes da Silva 12440451 63,3 28/07/1968
6 25101714 Alexander Mauri Andrade 233221736 63,3 18/10/1972
7 25100009 Lucas Ribeiro Lopes 454728591 63,3 12/03/1987
8 25100966 Gabriel Ricardo de Paula Lima 4827089301 60,0 12/03/1992
9 25101685 Ibanez Jose Lima da Silva 29452739 56,7 23/04/1981

10 25101782 Robson Santana dos Reis 285865821 53,3 19/09/1976
11 25101730 Valdeir Pereira Lima 237478420 53,3 16/04/1978
12 25101449 Elias Gonçalves dos Reis 428264116 53,3 04/09/1984
13 25101439 Aline Beatriz Pires Gonçalves 462324084 53,3 21/07/1990
14 25101780 Marcos Paulo de Moraes Cruz 474098254 53,3 19/04/1991
15 25101180 Erick Felipe Rabelo Pereira 48950894 53,3 21/07/1993
16 25101404 Valdemir Donizete Borghette da Silva Junior 442548898 53,3 08/11/1993
17 25101574 Renieri Chinellato 411338365 50,0 03/08/1984
18 25100631 Fernando Henrique Firmino 461858368 50,0 05/11/1988
19 25101972 João Antonio de Oliveira 46172523x 50,0 30/03/1990

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): MOTORISTA SAMU - REGIÃO I
25100071 25100102 25100402 25100602 25100793 25100812 25100939 25101425 25101543 25101842
25100100 25100235 25100600 25100626 25100798 25100872 25101415 25101488 25101614

CLASSIFICADOS: OPERADOR DE RÁDIO SAMU - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25100630 João Manoel dos Santos Rodrigues 413241361 73,3 24/10/1994
2 25101838 Muriel Naressi Albano 410460783 60,0 19/09/1988
3 25100422 Jônatas Torres dos Santos 38151139x 60,0 24/12/2001
4 25101721 Solange Lopes de Oliveira 304842400 56,7 03/03/1979
5 25101040 Elisabete Ap. de Souza Faria 20439958 53,3 24/02/1971
6 25101346 Fabiana Sales da Silva Rodrigues 652454975 53,3 11/05/1982
7 25101142 Bianca Carolina Gentil Bueno 54131944 53,3 05/12/1995

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): OPERADOR DE RÁDIO SAMU - REGIÃO I
25100074 25100569 25100985 25101577 25101630 25101808 25101932
25100219 25100642 25101156 25101622 25101691 25101878 25101968
25100325 25100688 25101202 25101625 25101733 25101883

CLASSIFICADOS: PORTEIRO/CONTROLADOR DE FLUXO 12X36 - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25101727 Elisangela da Costa Campos 252167594 93,3 20/01/1976
2 25101702 Maristela Sanchez Gaspar 562335316 93,3 16/11/1977
3 25101935 Josenilda Santos de Sales 253286888 90,0 02/11/1973
4 25100788 Wanderson de Jesus 681976548 90,0 18/10/1986
5 25101671 Claudecir de Souza Vaz 248372415 86,7 23/04/1974
6 25100986 Maria Suely Afonso Fazuli 418945202 83,3 08/10/1982
7 25101701 Josiane Luccas de Jesus Souza 4046892746 80,0 22/03/1987
8 25100749 Joao Victor Quintiliano 59285051 80,0 27/07/2000
9 25100814 Diego Costa Cruz Silva 43072617x 60,0 02/10/1985

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): PORTEIRO/CONTROLADOR DE FLUXO 12X36 - REGIÃO I
25100148 25100699 25101112 25101548 25101815

CLASSIFICADOS: PORTEIRO/CONTROLADOR DE FLUXO 40H - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25101372 Geraldo Miranda de Oliveira 389957288 96,7 24/04/1968
2 25100660 Josiane Marceli de Almeida Souza 346086978 96,7 29/12/1981
3 25100683 Rosa Cristina Martins 235636329 90,0 18/09/1972
4 25100627 Paulo Henrique Quiterio Ferreira 431467286 86,7 06/10/1983

5 25101058 Debora Luccas de Freitas 161304758 83,3 21/11/1967
6 25101522 Silvio Cesar Ribeiro 218470435 83,3 10/12/1968
7 25100050 Marli Mello Gonçalves 320604871 66,7 03/08/1978
8 25101624 Rosemeire de Lourdes Goulart dos Reis 212010414 63,3 24/08/1968

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): PORTEIRO/CONTROLADOR DE FLUXO 40H - REGIÃO I
25100471 25100663 25100677 25100967 25101007 25101075 25101655

CLASSIFICADOS: SERVENTE GERAL 40H - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25101732 Mayara Cristina Rosa 411094981 100,0 02/07/1994
2 25101131 Karen Letícia Leonello Secolin 412050778 86,7 12/11/1982
3 25100002 Rafael Cardoso Godoi 446441466 83,3 01/09/1988
4 25100506 Maria Jose dos Santos Sousa 236820187 76,7 28/03/1970
5 25101969 Angelita Maria Pandolfo de Arruda 20626656X 76,7 29/12/1971
6 25101987 Aline Bertolino Macedo 659950777 76,7 28/01/2001
7 25101997 Vera Lucia Sandre 200345497 73,3 30/05/1965
8 25101996 Rosana Bertolino da Silva 404402999 73,3 15/09/1981
9 25100210 Adriana Aparecida da Silva 45383016X 66,7 21/03/1986

10 25101219 Ligia Barros Ribeiro 482882189 63,3 17/10/1991
11 25100075 Cristiane Silverio Garcia 475171871 60,0 16/02/1988
12 25101979 Joselaine da Silva Xavier Lima 355177432 50,0 16/05/1980

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): SERVENTE GERAL 40H - REGIÃO I
25100291 25100621 25100866 25101150 25101603 25101834 25101963
25100293 25100830 25100980 25101558 25101713 25101835

CLASSIFICADOS: TARM - TELEFONISTA SAMU - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25101869 Thanize Ap. da Silva Santos 541318068 63,3 19/06/1997
2 25100698 Daniel Henrique da Silva Luccas 604596960 60,0 28/02/2005
3 25101130 Cleide de Carvalho Castro Putini 541333318 50,0 27/07/1970
4 25101593 Michelle da Silva 428058668 50,0 26/07/1984
5 25101103 Ludmilla Gabriely Patricio Silva 534971593 50,0 04/11/2004

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): TARM - TELEFONISTA SAMU - REGIÃO I
25100056 25100341 25100756 25101064 25101167 25101446 25101758 25101908
25100106 25100647 25100771 25101113 25101261 25101734 25101820 25101918
25100278 25100734 25101054 25101164 25101383 25101743 25101905 25101951

CLASSIFICADOS: TÉCNICO DE ENFERMAGEM PSF - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25100387 Priscila Ap. Cunha Oliveira 418801290 73,3 17/05/1988
2 25100849 Maynara Cordeiro Sarubbi 417392400 73,3 24/08/1988
3 25100013 Emily Sophia Ribeiro 481813676 70,0 08/04/1992
4 25100070 Christiene Tomás 468371461 70,0 26/04/1995
5 25100161 Stephanie Laura Orihuela 646920133 70,0 10/11/1999
6 25100300 Cibele Fabiana da Silva Oliveira 327340290 66,7 29/10/1981
7 25100316 Stéfanie Barreiro 420367287 66,7 01/12/1994
8 25101394 Maria de Fátima Lança Ciacco 124666929 63,3 17/09/1965
9 25101450 Carolina Franco de Campos 326866000 63,3 16/08/1979

10 25100117 Alessandra Aparecida Sobottka 410464181 63,3 25/01/1982
11 25101957 Dailton Fernando da Fonseca 409290300 63,3 20/11/1987
12 25101143 Edna Maria Rodrigues 172523187 60,0 31/01/1968
13 25100730 Marcelo de Jesus 241736043 60,0 11/05/1974
14 25100312 Adriana Aparecida Constancio 407339607 60,0 12/09/1980
15 25100791 Fabiana Bachião Alves 522350033 60,0 13/11/1984
16 25100126 Flavievelyn Pereira Custodio da Silva 432323235 60,0 03/02/1987
17 25100045 Andreia Ribeiro de Oliveira 431053480 60,0 17/09/1987
18 25101495 Bruna Evaristo Alves 578509647 60,0 13/07/2000
19 25101826 Gesabel Oliveira Munhoz 167958562 56,7 17/03/1963
20 25101674 Carlos Augusto Andrade Ataide 248351217 56,7 22/04/1963
21 25100982 Regina Parreira Gimenes 208904797 56,7 03/07/1970
22 25101791 Sônia Cristina da Silva Ferreira 335839915 56,7 05/02/1980
23 25101021 Thais Ap. Antunes Rodrigues 473613141 56,7 21/03/1991
24 25100662 Gabriela Dias Lima Barbosa 556783141 56,7 17/01/1998
25 25101375 Laira Thais Carvalho Lemes 541319711 56,7 04/05/1998
26 25100006 Gabriely Damião Dainezi 549690580 56,7 19/09/2002
27 25101517 Yasmim Borges Galdino 627066306 56,7 06/03/2005
28 25100042 Eneida Helena Marinho 236124638 53,3 10/09/1971
29 25101355 Eusa Donizeti Americo Palha 281441078 53,3 24/06/1975
30 25100580 Flavia Ferreira Silva 337985662 53,3 29/05/1980
31 25100003 Aline Sales Pereira Garcia 346894220 53,3 04/05/1981
32 25101013 Charlene Portinari Xavier 120957337 53,3 03/08/1981
33 25100185 Natalia Nogueira 45858406 53,3 28/06/1989
34 25101792 Jaqueline Patriota de Souza 354592701 53,3 19/07/1990
35 25101634 Carolina Marques Laurindo 41691634x 53,3 18/12/1994
36 25101436 Rayane Gabriélle Mendonça 475006367 53,3 15/01/1995
37 25101953 Gabrielly Nunes Sant´ Anna 541320348 53,3 24/03/1999
38 25100146 Maria Dirce Pires de Godoi 163305419 50,0 09/08/1960
39 25101564 Elisandra Cristina Prete 284594842 50,0 31/03/1976
40 25100383 Sandra de Fátima Custódio 296736569 50,0 07/09/1977
41 25102003 Valdirene Dias de Sousa Santos 53497084 50,0 16/04/1978
42 25101037 Suzana Americo dos Santos 415854507 50,0 04/05/1980
43 25101849 Raquel Sampaio de Andrade Pereira 569478819 50,0 17/06/1982
44 25100840 Eliane Ribeiro dos Santos Sebastião 47878929 50,0 29/02/1984
45 25100407 Michele Roberta de Souza Alves 4055749640 50,0 26/07/1984
46 25100615 Natália Cabeceira Silva 405573005 50,0 04/06/1988
47 25100561 Nathália Hellen Apolinário 408551677 50,0 06/08/1988
48 25100880 Fernanda Gandelini de Mello 457364683 50,0 23/12/1988
49 25101277 Cleilton Ismael da Silva Reis 487996562 50,0 03/12/1993
50 25101366 Moisés Fonseca 541322734 50,0 11/01/1998

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): TÉCNICO DE ENFERMAGEM PSF - REGIÃO I
25100001 25100157 25100342 25100624 25100885 25101062 25101294 25101676 25101870
25100029 25100169 25100362 25100635 25100887 25101079 25101335 25101689 25101875
25100038 25100170 25100401 25100645 25100891 25101096 25101348 25101697 25101876
25100041 25100177 25100411 25100675 25100895 25101097 25101365 25101706 25101887
25100046 25100181 25100429 25100695 25100905 25101114 25101374 25101710 25101891
25100048 25100199 25100453 25100711 25100915 25101136 25101389 25101723 25101896
25100049 25100226 25100462 25100718 25100917 25101138 25101398 25101735 25101902
25100057 25100234 25100469 25100728 25100920 25101146 25101460 25101759 25101919
25100059 25100236 25100504 25100769 25100937 25101162 25101463 25101760 25101926
25100063 25100241 25100525 25100772 25100961 25101199 25101473 25101761 25101940
25100064 25100244 25100530 25100775 25100965 25101221 25101529 25101763 25101978
25100080 25100260 25100539 25100790 25100969 25101227 25101538 25101764
25100101 25100265 25100541 25100795 25100992 25101232 25101549 25101765
25100127 25100267 25100549 25100839 25101000 25101233 25101594 25101814
25100131 25100279 25100592 25100850 25101003 25101258 25101595 25101818
25100145 25100320 25100595 25100865 25101022 25101262 25101641 25101830
25100152 25100331 25100609 25100877 25101059 25101278 25101659 25101840

CLASSIFICADOS: TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAMU/UPA - REGIÃO I
Ord. Inscr. Nome RG Nota Nasc.

1 25101229 Lauene Priscila Gazeta dos Reis 462526653 86,7 18/03/1990
2 25100036 Camila Nascimento Ramos 445022255 76,7 24/06/1989
3 25101171 Kelly Luana Guido 392165867 70,0 14/10/1997
4 25101292 Mariana Cardoso Vicente 561105996 70,0 20/11/1997
5 25100614 Jane Ramos Baptista 305470504 66,7 17/01/1979
6 25100499 Thais Marques da Silva 598129789 66,7 11/02/2003
7 25100285 Maria Carolina da Silva 351562370 63,3 03/04/1983
8 25100652 Solange Cristina Galvin 457364841 63,3 12/09/1988
9 25101944 Francielle Aparecida de Souza 479765261 63,3 21/11/1991
10 25100459 Sammira Suély Barros da Silva 52087243 63,3 05/03/1997
11 25100467 Jakeline Lucas de Melo 412698559 60,0 14/11/1982
12 25100716 Natália Vitor dos Santos 40071727 60,0 30/06/1987
13 25100371 Bruna Cristina de Freitas 479581848 60,0 13/07/1991
14 25101377 Isadora Tristão 423129648 60,0 08/04/1999
15 25100625 Jacinta Antônia Dá Silva Alves de Godoy 212920807 56,7 05/10/1969
16 25101324 Renata Fabiana Zuliani Ferreira 258080127 56,7 26/07/1976
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17 25101326 Iara Maria Dorta Pereira 32902548x 56,7 15/03/1980
18 25100211 Josiane Belão Vilas Boas Soares 422029025 56,7 14/07/1986
19 25101909 Juliana Gomes 461702095 56,7 08/01/1990
20 25101810 Natalia Chaves Inacio 487210566 56,7 12/02/1992
21 25100653 Rafaela dos Santos Viana 505009730 56,7 21/12/1993
22 25100304 Wendel Martins Pereira 414498094 56,7 01/03/1994
23 25101868 Daniel Lima Rocha 54304113x 56,7 08/10/2000
24 25101031 Lucia Aparecida Souza 365524426 53,3 27/11/1975
25 25100582 Josival Bispo Cavalcante 275732009 53,3 01/10/1976
26 25100216 Alessandra Cristina Laurindo 287495760 53,3 17/12/1976
27 25100555 Rejane Sousa Martins 468691005 53,3 26/10/1978
28 25101793 Catia Alves Santos 291719600 53,3 18/12/1979
29 25101775 Suzimara de Sousa Martins Reis 339664605 53,3 09/06/1982
30 25100245 Karina Cordeiro Almeida 423692161 53,3 10/08/1985
31 25101074 Francimara Cardoso Sanzeni 428263008 53,3 30/12/1986
32 25100686 Jackeline Queiroz Gonçalves 480963903 53,3 07/03/1992
33 25100532 Emanele Faucon 482389631 53,3 20/07/1992
34 25100289 Lissa Semolini 489399526 53,3 09/07/1993
35 25100179 Shanáisa Cristine Pereira Maitan 470493574 53,3 11/04/1995
36 25101599 Ana Camila de Souza 30179050/4 50,0 13/09/1978
37 25101319 Paulo Sergio da Rosa 33799036 50,0 23/06/1980
38 25100792 Tailine Salerno 487217366 50,0 28/03/1991
39 25100397 Jose Augusto 588788764 50,0 05/01/1998
40 25100501 Juliana Cristina Teixeira Floras 555677308 50,0 08/06/1998
41 25101801 Mayla Gabriele Firmino 582076863 50,0 20/05/1999
42 25100339 Thainá Camily de Paula 628926844 50,0 26/05/2003

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAMU/UPA - REGIÃO I
25100007 25100198 25100389 25100585 25100824 25101001 25101315 25101530 25101731
25100008 25100212 25100399 25100593 25100826 25101008 25101363 25101554 25101741
25100020 25100227 25100414 25100613 25100836 25101015 25101378 25101586 25101772
25100021 25100238 25100416 25100646 25100853 25101043 25101381 25101596 25101776
25100032 25100257 25100427 25100668 25100881 25101077 25101390 25101638 25101795
25100047 25100270 25100445 25100685 25100883 25101085 25101410 25101639 25101800

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2024

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DOS RESULTADOS DOS RECURSOS FACE A PROVA OBJETIVA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”, através do seu Presidente Sr. Paulo de Oliveira e Silva - Prefeito Municipal de Mogi 
Mirim, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO aos candidatos do Processo Seletivo Nº 001/2024 e resolve o que segue:
I – DETERMINAR, após o término do prazo para impetrar recurso e não havendo recurso impetrado, o GABARITO OFICIAL para os cargos relacio-
nados no Edital Nº 001/2024 como segue:

Assistente Administrativo 12x36 - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D B C A D C A B D B C D A B C B D A C D A C C B A D D A C B

Assistente Administrativo 40h - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D B C A D C A B D B C D A B C B D A C D A C C B A D D A C B

Auxiliar de Saúde Bucal - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A D B B C D D A C A D C B B B D C A A C D B C D A B C D A

Bioquímico - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A D B D C A A B D A D C B B A D B C B A D C C A B C D A B

Cozinheiro - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A C B B A B C C D D A A B C D D C A B D A B C C B A D C D A

Cuidador em Saúde - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A C B B A B C C D D A A B C D D C A B D A B C C B A D C D A

Educador Social - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A D B D C A A B D A D C B B C A D B A D C A B D B A C B D

Enfermeiro 12x36 - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A D B D C A A B D A D C B B A C A B C D D C C D B A B A B

Motorista Linha Branca 12x36 - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B A C D D B C A D B B A C D A B C A B D C A D A B C D B A C

Motorista Linha Branca 40h - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B A C D D B C A D B B A C D A B C A B D C A D A B C D B A C

Motorista SAMU - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
B A C D D B C A D B B A C D A B C A B D C A D A B C D B A C

Operador de Rádio SAMU - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D B C A D C A B D B C D A B C B D A C D A C C B A D D A C B

Porteiro/Controlador de Fluxo 12X36 - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A C B B A B C C D D A A B C D D C A B D A B C C B A D C D A

Porteiro/Controlador de Fluxo 40h - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A C B B A B C C D D A A B C D D C A B D A B C C B A D C D A

Servente Geral 40h - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A C B B A B C C D D A A B C D D C A B D A B C C B A D C D A

TARM - Telefonista SAMU - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
D B C A D C A B D B C D A B C B D A C D A C C B A D D A C B

Técnico de Enfermagem PSF - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A D B B C D D A C A D C B B A C B D A C D C B D C B A D A

Técnico de Enfermagem SAMU/UPA - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A D B B C D D A C A D C B B A C B D A C D C B D C B A D A

Técnico de Imobilização Ortopédica - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A D B B C D D A C A D C B B C D A B C B D C A A D B C A D

Técnico em Saúde Bucal - Região I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A D B B C D D A C A D C B B B D C A A C D B C D A B C D A

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Mogi Mirim, 15 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”

25100073 25100287 25100481 25100703 25100884 25101121 25101420 25101663 25101806
25100077 25100290 25100496 25100713 25100912 25101134 25101422 25101664 25101837
25100089 25100310 25100497 25100737 25100925 25101161 25101428 25101666 25101854
25100125 25100337 25100509 25100743 25100936 25101165 25101458 25101669 25101861
25100129 25100353 25100516 25100747 25100953 25101212 25101462 25101699 25101929
25100160 25100377 25100545 25100796 25100973 25101272 25101503 25101717 25101938
25100163 25100382 25100558 25100797 25100977 25101288 25101515 25101724

CLASSIFICADOS: TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA - REGIÃO I
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA - REGIÃO I
25100144 25100299

CLASSIFICADOS: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL - REGIÃO I
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

REPROVADOS E AUSENTES (Nº de Inscrição): TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL - REGIÃO I
25101051 25101716

Mogi Mirim, 15 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”

ANEXO II

LISTA DE CANDIDATOS ÀS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

EMPREGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40H - REGIÃO I

Nº
Ord.

Ord.
Original Nº Inscr. Nome Nº RG Nota

Final
01 26 25101632 Renan Zanaga da Rosa 473179866 66,7

Mogi Mirim, 15 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2024
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTI-
CA E PROVA DE APTIDÃO FÍSICA

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”, através 
do seu Presidente Sr. Paulo de Oliveira e Silva - Prefeito Municipal de 
Mogi Mirim, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, TORNA 
PÚBLICO aos candidatos do Processo Seletivo Nº 001/2024 e resolve o 
que segue:
I – CONVOCAR para a PROVA PRÁTICA todos os candidatos classi-
ficados para os cargos de Motorista Linha Branca 12x36 - Região I, 
Motorista Linha Branca 40h - Região I e Motorista SAMU - Região I no 
seguinte dia, horário e local:

CARGO INFORMAÇÃO

• Motorista SAMU - Re-
gião I

DIA: 24 de março de 2024 (domingo)
HORÁRIO: 08:00 horas

LOCAL: FURNO - Centro Esportivo “Dr. 
Carlos Nelson Bueno”

ENDEREÇO: Rua Antonio de Freitas, S/N - 
Mogi Guaçu/SP. 

CARGO INFORMAÇÃO

• Motorista Linha Branca 
12x36 - Região I

• Motorista Linha Branca 
40h - Região I

DIA: 24 de março de 2024 (domingo)
HORÁRIO: 10:00 horas

LOCAL: FURNO - Centro Esportivo “Dr. 
Carlos Nelson Bueno”

ENDEREÇO: Rua Antonio de Freitas, S/N - 
Mogi Guaçu/SP. 

OBS.: Os candidatos deverão comparecer munidos da C.N.H. “D” ou “E”. 
NÃO será aceito protocolo, matrícula da CNH ou CNH vencida - Informa-
ções no Anexo II do Edital Completo Nº 001/2024.
II – INFORMAR que ficam os candidatos convocados para a Prova Práti-
ca a comparecerem com antecedência de 30 (trinta) minutos ao local da 
prova portando o Documento de Identidade.
III – CONVOCAR para a PROVA DE APTIDÃO FÍSICA todos os candi-
datos classificados para o cargo de Servente Geral 40h - Região I no 
seguinte dia, horário e local:

CARGO INFORMAÇÃO

• Servente Geral 40h - 
Região I

DIA: 24 de março de 2024 (domingo)
HORÁRIO: 09:00 horas

LOCAL: FURNO - Centro Esportivo “Dr. 
Carlos Nelson Bueno”

ENDEREÇO: Rua Antonio de Freitas, S/N - 
Mogi Guaçu/SP. 

OBS.: O candidato deverá entregar o Atestado Médico Específico, con-
forme Anexo III, do Edital Completo Nº 001/2024. O candidato que não 
levar o Atestado Médico não poderá realizar a Prova de Aptidão Física e 
será eliminado do Processo Seletivo. Comparecer em trajes esportivos - 
Informações no Anexo III do Edital Completo.
IV – INFORMAR que ficam os candidatos convocados para a Prova de 
Aptidão Física a comparecerem com antecedência de 30 (trinta) minutos 
ao local da prova portando o Documento de Identidade.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Mogi Mirim, 15 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”

DECRETO Nº 9.213

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, POR 
DESDOBRAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VA-
LOR DE R$ 2.500.000,00.

Prefeitura de Mogi Mirim, 15 de março de 2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PORTARIA Nº 098/24

DESIGNA GESTORES, GESTORES-SUBSTITUTOS, FISCAIS E FIS-
CAIS-SUBSTITUTOS, PARA FINS QUE ESPECIFICA.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito de Mogi Mirim, Estado de 
São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E :-

Art. 1º Designar, conforme disciplinado no Decreto Municipal nº 8.436 de 
14 de agosto de 2021 e nesta Instrução Normativa, os servidores abaixo 
relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução do se-
guinte contrato e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas, 
referente à Secretaria de Obras e Habitação Popular, celebrado entre o 
Município de Mogi Mirim e a seguinte empresa:

Contrato: 
027/2024 Vigência: 07/03/2024 a 06/03/2025

Processo: 
21.807/2023

Modalidade de Licitação: Concorrência                          
Nº: 043/2023

Fornecedor: CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
– CNPJ: 52.770.039/0001-91

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁL-
TICO EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO NOVA MOGI, ATERRADO 
E DISTRITO INDUSTRIAL I, NO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP, 

COM RECURSOS PROVENIENTES DO FINISA V

FUNÇÃO NOME POR EX-
TENSO RE CPF

Gestor/ Fiscal Elizeu da Matta 
Funes 13507 172.710.908-27

Gestor/ Fiscal-
-Substituto

Matheus Martins 
de Oliveira 485 441.780.808-22

Contrato: 
028/2024 Vigência: 11/03/2024 a 10/03/2025

Processo: 
22.353/2023

Modalidade de Licitação: Concorrência                          
Nº: 044/2023

Fornecedor: CONSTRUTORA MARIAH & ENGENHARIA LTDA - 
CNPJ: 27.739.027/0001-57

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFOR-
MA NA SEDE DA FROTA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP.

FUNÇÃO NOME POR 
EXTENSO RE CPF

Gestor/ Fiscal Vitor Rubens 
Mariotoni Coppi 1740 102.493.168-

46

Gestor/ Fiscal-
-Substituto

Elizeu da Matta 
Funes 13507 172.710.908-

27

Art. 2º O Gestor-Substituto e o Fiscal-Substituto atuarão, durante a execu-
ção do contrato ou instrumento congênere, nas ausências e nos impedi-
mentos eventuais e regulamentares do Gestor e do Fiscal Titular.

Art. 3º Nos Contratos, ou instrumentos congêneres, considerados de bai-
xa complexidade e nas Atas de Registro de Preços, as atribuições do Fis-
cal serão exercidas pelo Gestor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do Contrato/Ata ou instrumento congênere. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 15 de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
                     Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ATINEN-
TES À CONCORRÊNCIA N. 018/2023 – PROCESSO N. 010857/2023
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços 
de engenharia para construção da nova sede administrativa do SAAE do 
município de Mogi Mirim/SP.  A Comissão Permanente de Julgamento e 
Licitação, através de sua Presidente, torna público, adotado o critério de 
julgamento prescrito no Edital n. 093/2023 e de acordo com o artigo 44, 
parágrafo 1º, da Lei Complementar n. 123/2006, chegou-se ao seguin-
te resultado: CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 1º lugar: CMARK 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - R$ 2.304.884,94; e 2º lugar: 
GEOVANA F. M. DOS SANTOS METALURGICA - R$ 2.304.885,49. Desta 
forma, de acordo com o que preceitua o art. 109, I, “b” da Lei 8.666/93, fica 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de even-
tuais recursos, ou seja, até às 17h do dia 26/03/2024. Mogi Mirim, 14 de 
março de 2024. Presidente da CPL.

EXTRATO DO CONTRATO N. 006/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N. 012/2023
OBJETO: Contratação de empresa para execução de rede de abaste-
cimento de água do cemitério municipal. (FEHIDRO). - CONTRATADO: 
PGPLAN ENGENHARIA LTDA. – Valor: R$ 228.338,85 - Data de assina-
tura: 12 de março de 2024. 

EXTRATO DO CONTRATO N. 007/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N. 013/2023
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia consultiva para elabo-
ração de projeto executivo do coletor tronco de esgoto denominado “Cór-
rego do Bairrinho” no município de Mogi Mirim/SP. (FEHIDRO) - CONTRA-
TADO: SANEPRO ENGENHARIA LTDA. – Valor: R$ 198.934,70 - Data de 
assinatura: 12 de março de 2024. 

EXTRATO DO CONTRATO N. 008/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N. 015/2023
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviço de enge-
nharia para detecção e confirmação de vazamento não-visível no sistema 
de abastecimento de água em toda malha urbana do município de Mogi 
Mirim/SP (FEHIDRO).  - CONTRATADO: SANETRIX SOLUÇÕES EM SA-
NEAMENTO LTDA. – Valor: R$ 374.100,00 - Data de assinatura: 12 de 
março de 2024. 

EXTRATO DO CONTRATO N. 009/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N. 016/2023
OBJETO: Contratação de empresa para instalação e operação de válvula 
redutora de pressão e instalação de moduladores eletrônicos e registrado-
res de pressão e vazão com telemetria 3G em toda malha urbana do mu-
nicípio de Mogi Mirim/SP (FEHIDRO). - CONTRATADO: LWS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA. – Valor: 
R$ 814.147,78 - Data de assinatura: 12 de março de 2024. 

EXTRATO DO CONTRATO N. 010/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N. 017/2023
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços 
para construção de interceptor de esgotos da Rua dos Ferroviários, no 
município de Mogi Mirim/SP (FEHIDRO) - CONTRATADO: TERRADAN 
TERRAPLANAGEM DE ARTUR NOGUEIRA. – Valor: R$ 454.549,75 - 
Data de assinatura: 12 de março de 2024. 

PAULO TARSO DE SOUZA
Presidente do SAAE Mogi Mirim

RETIFICAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA INGRESSO NO QUADRO DE CARGOS DO 
MUNICÍPIO

A Secretaria de Administração, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei e conforme autorização do Prefeito Municipal, vem por meio 
desta, retificar a publicação do emprego de Merendeira, publicado no di-
ário oficial do município, edição nº 860, página nº 05, de 13 de março do 
presente exercício, para convocar os candidatos APROVADOS no CON-
CURSO PÚBLICO EDITAL Nº 005/2023, abaixo:

CLASS. 
GERAL

CLASS.
PPP

INSCRI-
ÇÃO CANDIDATO CARGO

01 01 30370
EMANUELLE 
MARINHO DE 

SOUZA 
MERENDEIRA

02 30560 IVONE AMAN-
CIO DE LIMA MERENDEIRA

06 02 30944

ELISANDRA 
APARECIDA 

CINTRA PINHEI-
RO ZANI

MERENDEIRA

03 30513 FLÁVIA SILVA  
DA MATTA MERENDEIRA

04 30437 LUANA LINO DO 
NASCIMENTO MERENDEIRA

05 30483
ANA CRISTI-
NA LEME DE 

ARAÚJO 
MERENDEIRA

07 03 30901

DÉBORA REGI-
NA BÁRBARA 

FRANCISCO DO 
NASCIMENTO 

MERENDEIRA

10 04 30880
DENISE GA-

BRIELA DE OLI-
VEIRA TEIXEIRA 

MERENDEIRA

08 30630
THAIS CRISTINA 
DA SILVA FER-

REIRA 
MERENDEIRA

09 30634
SANDRA APA-
RECIDA SAN-
TOS DA SILVA

MERENDEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE PASSEIO PÚBLICO E SARJETA FRONTEIRIÇA DE IMÓVEL EDIFICADO OU NÃO
A Fiscalização de Posturas da Central de Fiscalização da Prefeitura de Mogi Mirim, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e considerando: 
1- O artigo 7º da Lei Municipal 1181/1977:
“ A limpeza de passeios e sarjetas fronteiriças a edificações será de responsabilidade de seus ocupantes ou proprietários.
Parágrafo Único: Resultando da limpeza de que trata este artigo, lixo ou detritos sólidos de qualquer natureza, é obrigatório colocá-los em vasilhames de 
coleta de lixo domiciliar.”

2- O artigo 40º da Lei 1181/1977:
“Qualquer infração ao dispositivo desta Lei sujeitará o infrator ao pagamento de multa correspondente ao valor de R$ 1.120,73 (mil, cento e viste reais e 
setenta e três centavos), sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis.”

Resolve:
NOTIFICAR os seguintes proprietários a promoverem, no prazo de 10 (dez) dias, a limpeza do passeio público e sarjeta fronteiriça dos imóveis respectiva-
mente relacionados abaixo, de acordo com o artigo 7º da Lei 1181/1977, sob pena de aplicação de multa, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis:

Proprietário: CRISTIANO GONÇALVES RIBEIRO

Local: Rua Avelino de Souza Leite, Nº 459 Bairro: Garcez

Loteamento: Jardim Parque Real II Área: 300,00 m²

Quadra:                M Lote: 0022 Cadastro: 55.12.95.0309.001

Valor da Multa: R$                                                                                                                1.120,73 Preço Público: R$ -

Proprietário: MARIA CRISTINA DAVOLI DE LUCENA

Local: Rua Pascoal Stabile, Nº 321 Bairro: Mirante

Loteamento: Jardim Brasilia Área: 312,00 m²

Quadra:                B Lote: 0016 Cadastro: 53.15.49.1145.001

Valor da Multa: R$                                                                                                                1.120,73 Preço Público: R$ -

Proprietário: MOISES LEANDRO DE FREITAS

Local: Rua Avelino de Souza Leite, Nº 449 Bairro: Garcez

Loteamento: Jardim Parque Real II Área: 300,00 m²

Quadra:                M Lote: 0023 Cadastro: 55.12.95.0319.001

Valor da Multa: R$                                                                                                                1.120,73 Preço Público: R$ -

Mogi Mirim, 16 de março de 2024.

VIVIAN RAQUEL MODESTO
Fiscal de Posturas

11 30001
LUCIENE MAR-
QUES LOUREN-

ÇO DA SILVA 
MERENDEIRA

12 30212
FABIANA DE 

PAULA FELICIA-
NO

MERENDEIRA

14 05 30752
GISLENE DE 

AZEVEDO 
PRADO

MERENDEIRA

13 30812 PRISCILA SILVA 
ROSA MERENDEIRA

15 30637 VERA LUCIA 
RESENDE MERENDEIRA

16 30295 SILVIA FERNAN-
DA DE OLIVEIRA MERENDEIRA

17 30749 ADRIANA CRIS-
TINA SABINO MERENDEIRA

28 06 30540 EDINEIA FELIPE 
APOLINARIO MERENDEIRA

18 30631
CELIA REGINA 
FRANCO DE 

GODOY
MERENDEIRA

19 30577 IZETE APARECI-
DA FIORITTI MERENDEIRA

20 30452 ZILPA FERNAN-
DES PEREIRA MERENDEIRA

Os candidatos deverão comparecer na sede da Secretaria de Administra-
ção do Município de Mogi Mirim, situada à Rua Dr. José Alves, 55, Centro 
Administrativo Municipal, Centro, no dia 20 de março, às 14h, munidos da 
Cédula de Identidade, onde receberão as orientações para o ingresso no 
Quadro de Cargos do Município. 

O não comparecimento no local, até o dia determinado, acarretará sua 
eliminação da referida vaga, dando direito à chamada do próximo classi-
ficado para o cargo.

Mogi Mirim, 15 de março de 2024.

LUCAS SILVA DE CAMARGO
Assistente de Gestão Administrativa

ANTONIO CLAUDIO DA ROCHA SALGADO
Secretário de Administração
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pessoa jurídica de Direito Público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº45.332.095/0001-89, com sede à Rua Doutor 
José Alves, nº 129, Centro, Mogi Mirim, CEP 13.800-900, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Paulo de Oliveira e Silva, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 14.639.723 e do CPF/MF nº 201.086.646-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, em cumprimento ao artigo 31 da Lei Federal 
nº 13.465/2017 e artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310/2018, FAZ SABER 
o proprietário Tabular eventuais sucessores, responsável(is) pela implan-
tação, confrontantes/confinantes, terceiros interessados ou a quem mais 
possa interessar e conhecimento tiver, que fora instaurado o processo de 
Regularização Fundiária Urbana *- REURB da Área 2.1 do Loteamento 
Parque das Laranjeiras para fins de regularização fundiária urbana, si-
tuado à Rua Jorge Duarte Filho , FASE 2.1 do  Loteamento Parque das 
Laranjeiras, nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, objeto da 
matrícula nº 19000, 19001 , com a seguinte localização: 

* O PROJETO está disponível para consulta na sede da Secretaria de 
Planejamento Urbano, de segunda a sexta-feira, das 8h às 13h00.

Proprietário / confrontante:

EMPRELOTES EMPRESA LOTEADORA DE TERRENOS S/C Ltda 
Proprietário da área da matrícula nº 19000 e 19001 do CRI de Mogi 

Mirim/SP

CONFRONTANTES: ( nome e matrícula do CRI Mogi Mirim)

Matrícula: 35.664  
Ederaldo Luiz Salfiente 

Matrícula: 109.268    
Antonio Aparecido Gomes

Matrícula: 34.593   
Fabio Julio de Jesus 

Matrícula: 109.267    
Jason Gomes da Silva 

Matrícula: 54.037
Diocese do Amparo 

Matrícula: 109.266    
Elnantam  Alves dos Santos 

Matrícula Nº 109.255 
Francisco Sobreira de Araujo 

Matrícula: 109.244    
Francivaldo  Rodrigues de Araújo

Matrícula Nº 109.265 
Gislaine  Cristina C. Vicente  

Matrícula: 109.243    
Marili Ferreira da Silva

Matrícula: 109.240    
Divina Santana 

Matrícula: 109.242    -  
Maria Antonia De Fátima Vieira 

Lucio
Matrícula: 109.241    
Airton P. de Souza 

Matrícula: 109.269    
Eneas Miguel

Matrícula: 109.270    
Eduardo Aparecido dos Santos

Matrícula: 110.275     
Antonio Aparecido Gomes

Matrícula: 109.271    
José Deusinho de Araujo

Matrícula: 109.272    
Carlos Pereira da Costa

Matrícula: 109.273    
Milton Ferreira  

Matrícula: 109.274    
Cintia M. de L.  Sanquim

Matrícula: 109.276    
Josefa Silva De Moura

Matrícula: 109.277    -  Lote 50 -Z
Oswaldo Paulino

Matrícula: 109.278    
Cristiano Anechini e esposa

Maria H. Cesar dos Santos 
Proprietário da Matrícula Nº 

109.281  
Daiane dos Santos Dias   

Matrícula Nº 110.928 
Marcelo Aparecido Gomes 

Matrícula Nº 110.929
Adimar Braz 

Matrícula Nº 109.281 
José Haroldo de Oliveira Queiroz

Matrícula Nº 110.943
Matrícula: 109.279    

Francisco Roberto Rodrigues 
Aparecido Sebastião da Costa  

Matrícula Nº 110.942

Pedro Deoclecio Ferreira  
Matrícula Nº 78.495

João B. de Souza
Proprietário da Matrícula Nº 

109.281 
Adriano Da Silva Machado 

Matrícula Nº 110.944 
Pedro Deoclecio Ferreira  

Matrícula Nº 9.311

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE IMÓVEL

A Fiscalização de Posturas do Município de Mogi Mirim, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e considerando: 
1- O artigo 2º da Lei Municipal 5223/2011:

“Entende-se por limpeza de imóveis: 
a) a capinagem mecânica e roçagem do mato eventualmente crescido no imóvel;
b) a remoção dos produtos provenientes das citadas operações;
c) a cata e a remoção dos detritos, entulhos e lixos que porventura estejam depositados no imóvel objeto da limpeza.
§ 1º O art .2º desta Lei deverá estar impresso nas notificações para limpeza de imóveis e a não observância do mesmo fará com que recursos posteriores 
alegando-se a não procedência da notificação ou multa não sejam aceitos. 
§ 2º Na limpeza de imóveis abertos, fechados total ou parcialmente, edificados ou não, é vedado o uso de fogo. Constatando-se a ocorrência deste em lotes 
da área urbana, sendo provocado ou não pelo proprietário do mesmo, será cobrada multa no valor de R$ 3,22 por m² de terreno e, em caso de o imóvel 
estar notificado a ser limpo, o valor da multa será aplicado em dobro.”

2- O endereço desatualizado do proprietário para o envio de correspondências;

Resolve:
NOTIFICAR os seguintes proprietários a promoverem, no prazo de 10 (dez) dias, a limpeza dos imóveis relacionados abaixo: 

Proprietário: CRISTIANO GONÇALVES RIBEIRO

Local: Rua Avelino de Souza Leite, Nº 459 Bairro: Garcez

Loteamento: Jardim Parque Real II Área: 300,00 m²

Quadra:                   M Lote: 0022 Cadastro: 55.12.95.0309.001

Valor da Multa: R$                                                                                                                966,00 Preço Público: R$ 1.352,40

Proprietário: MARIA CRISTINA DAVOLI DE LUCENA

Local: Rua Paschoal Stabille, Nº 321 Bairro: Mirante

Loteamento: Jardim Brasilia Área: 312,00 m²

Quadra:                   B Lote: 0016 Cadastro: 53.15.49.1145.001

Valor da Multa: R$                                                                                                                1.004,64 Preço Público: R$ 1.406,50

Proprietário: MOISES LEANDRO DE FREITAS

Local: Rua Avelino de Souza Leite, Nº 449 Bairro: Garcez

Loteamento: Jardim Parque Real II Área: 300,00 m²

Quadra:                   M Lote: 0023 Cadastro: 55.12.95.0319.001

Valor da Multa: R$                                                                                                                966,00 Preço Público: R$ 1.352,40

Decorrida a aplicação de multa por falta de limpeza, o município poderá executar o serviço, se houver disponibilidade, ao custo de R$ 3,22 por metro 
quadrado de terreno, acrescido de 40% a título de administração, conforme estipulado no artigo 10º da Lei 5223/2011.

A persistir a infração, os imóveis estarão sujeitos à cobrança de multa diária, a partir do dia seguinte ao vencimento da notificação, no valor de R$ 0,33 por 
metro quadrado de terreno até a execução do serviço, sem prejuízo da adoção das demais medidas legais cabíveis.

Mogi Mirim, 16 de março de 2024.

VIVIAN RAQUEL MODESTO
Fiscal de Posturas

Isaque Albino do Nascimento 
Junior  

Matrícula Nº 19.378

Irene Ap. Gonçalves dos Santos 
e outros 

Matrícula Nº 31.219
Igreja Evangélica Assembleia de Deus  

Matrícula Nº 33.004
Luiz Antonio Crege 
Matrícula Nº 25.734

Adelmo Marques  
Matrícula Nº 21.426

Delmiro Delfino Rodrigues  
Matrícula Nº 44.899

Nome: Orides Caetano Salles  
Matrícula Nº 17.759

Nome: Elio Marques   
Matrícula Nº 11.020 

Nome: Carlos Alberto Gomes  
Matrícula Nº 18.411

Nome: Romildo Fernandes    
Matrícula Nº 20090 

Filomena Maria Lanza  
Matrícula Nº 18.974

Prefeitura Municipal de Mogi Mirim/SP – Área Verde 08 , Rua Alberto 
Christofoletti, Rua Jorge Duarte Filho, Rua Moises Bento Moretto, 

Rua Milton da Silveira Pedreira, Pastor José Marques de Almeida e 
Rua Albina Machado Costa, José Felicio e Sistema de Recreio do 

Jardim do Lago.

Fica(m), o(s) acima nominado(s), NOTIFICADO(s) de que, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da presente, venha ma-
nifestar sobre o procedimento de “REURB da Área 2.1 do Loteamento 
Parque das Laranjeiras” promovido por esta Municipalidade. Esclarece 
que foram respeitadas as exigências legais e de praxe da área a ser regu-
larizada, as divisas existentes das propriedades e os limites confinantes 
levantados no local, situação que não trará prejuízo aos proprietários lin-
deiros, munícipes ou terceiros interessados.

Notifico também que, nos termos do §6º do artigo 31 da Lei Federal nº 
13.465/2018 e §6º do artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310/2018, a au-
sência de manifestação no prazo informado, será interpretada como con-
cordância à REURB e aceitação tácita do pedido.
Caso V.Sª. pretenda apresentar impugnação ao referido projeto, (não 
concordar com as medidas constantes no loteamento na divisa com 
seu lote) deverá fazê-lo formalmente no prazo de 30 dias a partir do rece-
bimento da Notificação, diretamente no serviço de Protocolo da Prefeitura 
de Mogi Mirim, à Rua Dr. José Alves, 50, Centro, em Mogi Mirim. 

Mogi Mirim, 13 de março de 2024.

Município de Mogi Mirim/SP

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
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